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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR . 

N." 721, DE 2013 L .  7 .  

(Do Poder Executivo) 
MSC 14712013 
AV 28212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 305, de 01 de agosto de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Paranã FM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de excl~isividade, serviço de radiodifiisão sonora em frequência modulada, no município 
de São José de Ribamar, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E NSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇAO: PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇAO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 
TVR 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1"e agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no inunicípio de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 -Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almènara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aitnorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

1 1 - Portaria n" 3 70, de 17 de agosto de 20 1 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., ein Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 41 0, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações SIC Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 1 3 de outubro de 20 1 1 - Rádio Caioba Ltda., no rriunicípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



~ras í l i a , \g~  de agosto d e 4  1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência Processo Administrativo no 
53000.00967512010, acompanhado de Portaria, que renova . permissão __ -_ _- outorgada à PARANÃ FM 
LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de São José de Ribarnar, Estado do Maranhão, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 19 de julho de 201 0. 

2. A outorga foi deferida à PARANÃ FM LTDA., pela Portaria nG 77, de 2 de julho de 
1999, publicado no Diário Oficial da União de 7 de julho de 1999, referendada pelo Decreto 
Legislativo no 156, de 2000, publicado no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas n ã ~ e i  nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nG 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nG 88,066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernarrlo Silva 



- 

PORTARIAN"~~ ,DE l o  DE AGOSTO DE 2011 .  . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no ast. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.009675/2010, 
RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, fi 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir 19 de julho de 2010, a permissão outorgada à PA FM LTDA, pela 
Postaria no 77, de 02 de julho de 1999, publicada no ~iáriÕÓficia1 d a n i ã o  de 07 de julho de 1999, e 
referendada pelo Decreto Legislativo no 156, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho 
de 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifiisão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de São José de Rib 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do $3" do ast. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de saa publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado das Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 



SER VIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL QE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: 95 5 12010 

Referência.: No 53000.009675/2010 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a PARANÃ FM LTDA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

MARIA SALETE BO E ALMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE T ARIA No 158, DE 20/06/2008 



. - 
AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS D~OMUNICAÇÃO "L"RONICA 
DEPARTAMENTQ DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE CQMUNICAÇÃO ELÇTRONICA 
Sr.(a) SECRETARIO(A) DE SERVIÇOS COMUNICAÇAO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Ala "Oeste", Sala 300, CEP: 70.044-900 - 
Brasilia-DF 

A PARANÃ FM Ltda, empresa com sede a rua Princesa Caroline, Q-5 No. 36, Vila Kiola, São Jose 
de Ribamar, Maranhão, inscrita no CNPJ No. 01.749.01510001-10, tendo em vista o disposto no 
artigo 3 O  do Decreto no 88.066 de 25 de janeiro de 1983 , requer a V.Sa. se digne apreciar e 
submeter il decisão de autoridade competente o presente Pedido die Renovação de Outorga , 
por Novo período da C~ncessão que lhe foi Outorgada pelo Portaria no 77 de 02 de julha de 
1999, publicado no Diário Oficial da União do dia 07/07/1999, e contrato de adesão assinado em 

0712000 , para explorar o Serviço de Radiodifusão de Sons em freqüência modulada - FM 
na cidade de São José de Ribamar, Estado do Maranhão. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o 
Poder Concedente no novo período de exploração do Serviço, caso o pedido de Renovação 
seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as 
conforme seus interesses e que essa emissora não infringe as vedações do parágrafo do 
Art. 220 da Constituição Federal. 

São Jose de Ribamar, Ma, 23-02-2018\. 
I.. 

4 )  b i ,  , , \ c - Q . A t ( p ~  -#Lu c 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Representante Legal 





LAUDO ENSAIO : 

1 - INTERESSADO : 

a - Nome : PARANA F M  LTDA 

b - Endereço completo : Rua Princesa Caroline Quadra 05 no 36 Vila IGola - São Jose de 
Ribamar - Maranhão 

c - Nome e local a que se destina o TX : Paraná FM Ltda 

2 - VISTORIA : 

a - Motivo : Renovação de Outorga 

b - Endereço completo onde foi realizado : Rua Princesa Caroline Quadra 05 no 36 Vila 
ICiola - São Jose de Ribamar - Maranhão 

c - Data em que foi realizado : 10/02/2010 

3 - FABRICANTE : 

a - Nome : Lys Eletrônic Ltda . 
b - Endereço : Rua Saturno no 45 Rio de Janeiro - R J  Cep : 21241-150 

4 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR : 

Transmissor Principal 

5.1 - Freqüência : 

a - Nominal : 99,9 Mhz 

b - Medida : 99,9 MHz 

c - Variação máxima de freqüência na unidade osciladora , após 60 minutos de 
estabilização em cada um dos extremos de temperatura ( + 10 C e 50 C ) : Melhor que + 
ou - 1.000 Hz 

5.2 - Resposta de audiofrequencia , para 50 ,100 ,400 ,1 .000 ,5 .000  ,7,500,10.000 e 
15.000 Hz para 25 ,50  e 100% de modulação : Melhor que + ou - 1 dB 

5.3 - Distorção harmônica , para as freqüências de 50 ,100 ,400 ,1 .000,5 .000,7 .500,  
10.000 e 15.000 Hz para 2 5 , 5 0  e 100% de modulação : 

- Menor que 1 % 
- Típico 0,s % 
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5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) , em relação a 100% de modulação, com 400 Hz . 
-- Melhor que - 60 dB 

5.5 - Nível de ruído da portadora(AM) , em relação a 100% de modulação em amplitude. 
- Melhor que - 50dB 

5.6 - Atenuação de Harmônicos e Espúrios. 

-Afastados 120 a 240 KHz da portadora - 30 dB 

5.7 - Potência de Saída ( indicar o método empregado para sua determinação ) 

10.000 Watts 

Wattimetro na saída do transmissor para o cabo 

6 - INFORMACOES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 - Gerador de Estéreo : 

a - Fabricante : Lys Eletronics Ltda . 

b - Modelo : Lys Eletronics Ltda . 

6.2 - Medições : 

6.2.1 - Freqüência da subportadora de piloto : 

a - Medida : 19.000 Hz 

b - Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura 
ambiente : 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 
subportadora piloto : 

+ ou - 7,5 Khz 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50,100,1.000,5.000, 7.500,10.000 e 
15.000 Hz 

- Melhor que 30 dB 

6.2.4 - Diafonia , de audiofrequencias de 50,100 ,400 , 1.000 ,§.O00 ,7.500 ,10.000 e 
15.000 Hz , para 90 % de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos 

Melhor que 40 dB 



7 - INFORMACOES TECNICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS : 

7.1 - Gerador de sinal secundário : 

a - Fabricante : Lys Eletronics Ltda . 

b - Modelo : Lys Eletronics Ltda . 

7.2 - Medições : 

7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos : 

7.2.2 - Respostas em audiofrequencias : 

7.2.3 - Modulação em freqüência da portadora principal , causada pelas subportadoras 
dos canais secundários : 

7.2.4 - Distorção harmônica total e ruído no canal secundário : 

- Melhor que 2 % de 30 a 5.000 Hz com + ou - 4 KHz de desvio 

8 - OBSERVACOES VISUAIS NO TRANSMISSOR : 
' 

8.1 - Placa de identificação : 
Modelo : LT - 10000 - FM 
Potência : 10 ICw 
Número de Série : 00317 
Fabricação : 2000 - Homologação : 041899-XXX-0328 
Freqüência : 99,9 MHz 
Tensão de Entrada : 220 vltrifásico 
Consumo : 17,l KVA 
Freqüência de Alimentação : 60 Hz 

8.2 - Medidores nos estágios finais de RF : 
Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes medidores : 

a - de corrente continua de placa ou coletor : 

Existente, escala de O a 5 Ampère 

b - de tensão continua de placa ou coletor : 

Existente, escala de O a 10 KV 

c - de potência de saída ( incidente ou refletida ) : 



Incidente : Existente , escala de O a I50 % 

Refletida : Existente , escala de 1 a 1,5 ( medidor de ROE ) 

8.3 - Existência de tomadas de amostra de R F  , para : 

a - Modulação : Existente 

b - Freqüência : Existente 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal : 

a - de descarga de capacitares depois de desligada a Alta Tensão ( descrição sumaria ) : 

Sim, através de resistores de bleeders (sangria ) . 
b - gabinetes metálicos encerrando o transmissor , com todas as partes expostas ao contato 
dos operadores, interligadas e conectadas a terra : 

Sim, existentes. 

c - de interruptores de segurança ,em todas as tampas e portas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts , que automaticamente desliguem 
estas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas : 

Sim, existentes . 
d - possibilidade de serem feitos , externamente , os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas : 

Sim, dispositivos existentes . 
8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

a - descrição sumaria dos dispositivos de proteção ao transmissor : 

Existência de dois circuitos de proteção automática , contra as seguintes variações : 

Corrente de Placa 
Excesso de Estacionária 
Corrente de Grade Auxiliar 
Excesso de Temperatura ( proteção de filamento ,sem ventilação forçada ) 

* Todas as Proteções contra sobrecargas de Correntes e sobretensões 

b - proteção contra a falha de ventilação adequada, tio caso de sistema forçado : 

Sim, a fonte de filamento não armará , em conseqüência inibe toda a sua operação 
desligando inclusive a entrada de energia do transmissor. 



PARECER CONCLUSIVO : 

Para fins previstos no incluso 1 da Portaria Ministerial Número 274 , de 26 de março 
de 1975 , certifico que o transmissor de freqüência modulada a que se refere este 
Laudo de Ensaio , na data em que foi realizado , atendia a todas as Normas 
Técnicas vigentes 
e aplicáveis. 

São Luis ,11 de fevereiro. de 2010. 

CREA - 40lD - MS r 



DECLARACÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo , obtidas 
r mim realizado, pessoalmente no transmissor acima referido, 

o consta de 04 folhas, todas numeradas e rubricadas com 
de que faço uso . 

São Luis, 11 de fevereiro de 2010. 

' Luiz  orbes Costa 
CREA - 5401D - MS 



Na qualidade de representante legal da Paraná FM Ltda, 
declaro que o Sr. Luiz Moraes Costa , esteve no endereço abaixo 
no dia 10 I 02 I2010 , ensaiando o transmissor de If-equência 
modulada, fabricado por Lys Eletronics Ltda modelo LT - 
10000 - FM , número de série 00317, com potência nominal de 
10.000 Watts , 

Local de Ensaio : Rua Princesa Caroline Quadra 85 n036 Vila 
Kiola São Jose de Ribamar - Maranhão 
São Luis ,11 de fevereiro de 2010 . 
L--_- y. @i-. &&'I-- F-J-"b-4 
Ivana T. A. Farias 
Representante Legal 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO MARANHÃO 
ARB - ANOTAGÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA . 

-- 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 
Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFOR 
RECIBO DE ENT 

Identificação do Estabelecimento 
CREA 590501 372895 
Razão Social PARANA FM LTDA 
CNPJ 01 74901510801 -10 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço 
Bairro 
CidadeIUF 
CEP 
DECLARAÇÃOENTREGUE 
Data 
Quantidades de vínculos 

RUA PRINCESA CAROLI(UE, 6 QUADRA 06 
VILA KIOLA 
§AO JOSE DE RIBAMAR I MA 
651 10-000 

25/03/2009 
RAIS NEGATIVA 

Coordenação da WIS 





EMPREGADOR 





Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 

Endereço Número Complemerito 
R PRINCESA CAROLINE 36 PDA 05 

CEP BairrolDistrito CMadelMunicípio UF 1 $ligo Atividade I 
651 10-000 VILA KI OLA SAO JOSE DE RIBAMAR MA 

Dados de RefeAncia da Conãihuição Dados da Contribuição 
Categoria 

PalronaVEmpregedor O Empregados Prof. Ltberal a Aulônomos 

%% E 
em 0, 
&,AIxA EcoNoMIcA FEDERAL bj 

""" LINA: ~ o r t e i o s  de segunda-feira 4 sdliõilo. Ai1 +(i 

"'+ 
-3 055-592358825-7 k F~ 

(=)Valor do Docunianto 
95,42 

(-) Outras DeduçGes 

(+) Mora I Multa 

(+) Oulros Acr&scimos 

Capitel Soclal - Estabelecimento 
250.000,OO 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

CWigo do Cedanta 
999.000.000.00000-3 

i!4/FEV/2010 HORA DF 13:50:23 

I Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto 1 Abatirnenlo 
250 OW.OO I 

Total Remunerapo - Contribuinles 

-- 
Total Empregados - Estabelecimento 

. I  

T , 09,15087-2' TERM 027559 ,ia' 
CALIDADE: SAO LUIS p 

0 

Autenticação Mecânica 

Nosso NUrnero 
017490150001 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

w 
;@ATA DE VENCIMENTO: 26/02/2010 n 
@LOR DO PAGAMEN I O i  95,42 

.8! 1049970096 O 
99647701749 

90150001015 5 45250000008542 
L 

6 4  
""r @r. 

Valor do Documento 
95,42 

*<'q& Disque C A I X A  - 0800 726 0101 

ouvido ri^ tla CAIXA:_0800 725 7474 
Reclamaçoes, suyestoes e e loy ios 

Data Vonoiinento 
261021201 0 

055-592358825-7 

' SA DO CLIENTE 

Exercício 
2006 



apita1 Social -Empresa o Empregados Contribuintes 

Icapital Social - Estaúelecíinento (Total Remuneração - Contribuintes I(-) Oulras Dedupóes 

I 

1 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINE O 
(+) Moral Multa 

(+) Outros Acrbsciinos 

(E) Valor Cobrado 
I 

- - - - 

COdigo do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 
002.041 .OOMH+.I 01749015W01 113.12 31/01/2007 2007 I Autenticação Mecânica 



Data Vencimento Exercício 
31/0112M)8 2008 



Capital Social - Empresa 

OUVIDORIA  C A I X A  000Q 725 7474 

crescimos 
4 

~ r a d o  
COMPROVANTE PAGAMENTO D 

W i g o  do Cedenle 
CONTRIDUICÂO S I N D I C A L  3 

1999 ow.OOO.OOOw-3 1% %\TA D E  VENCIMENTO: 38/01/2000 
, 

8 q L O R -  DO PAGAIIENTO: G99,39 2009 

e-==--, 
-,.- 

@-4 1049970096 --9BIi47 -- 
90150001015 2 41330000 -------- 

A& -- , fv, 8 ' ,  030-52625894Q-1 ' I 

g;, -- 
V I A  DO C L I E N T E  



GRC;ciU - Guia de Recolhimento da Cont 
% . # y ~  A Disque GAiXA 0800 726 0101 Ouvidoria C 

Dados da Entidade Sindical 

"& 
.i, 

.E Endereço 
8 STSBSQOlBLLLT28 28 SBS 

t 

CEP CidadeMunioipio r, BairrolDistrito 

2 ASASUL 70070-100 BRASILIA 
,- 

Dados do ConMbuinte 
NomeIRazBo SociaVDenomina@o Social 
PARANAFMLTDA 

-- - .  . 

C A I X A  ECONOMICA FEULRAI 
-- 

CEP BairrolDistrito CiiadeMunicipio 
651 10-000 VILA KIOLA IsAO 
Dados de Refuo&ncia da Contribuição bwhs VALI IR [)O I)I)[:LJMkN III 
Categoria (=) Valor VAI.íIR CO[lftA[)O (J'J'J, 1 ' 1  
0 PalronaVEinpregador 0 Empregados [- Prol. Liberal e] Autônomos 699,39 _ . _ _ 

I Capital Social - Empresa I NVmpregados Contribuintes 1 (-) Desce NR . ALI I C N I  I C A C A I I  = A - \ --- 

250.000,00 

Capital Social - Eslabelecimenlo Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras 
250.000,00 

1 MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (+) Outro! 

104-0 10499.7009699647.70174990150.001015 344990000069939 

Exercício 
2010 

Auienlicaçtio Mecânica 

Data Vencimento 
31/01/2010 

Valor do Documento 
699,39 

Código do Cedente 
999.000.000.M)0083 

Nosso Número 
017490150001 



PARANÃ FM LTDA 
CNPJ - 01.749.015/0001-10 

Esta empresa, Paranã FM Ltda, estabelecida na Cidade de São José de 
Ribamar, estado do Maranhão, a Rua Princesa Caroline, no 06, Quadra 05, 
Vila Kiola, devidamente inscrita no CNPJ sob no 01.749.0 1510001-10, vem 
pela presente declarar para os devidos fins que não infiinge as vedações do 
parágrafo 5' do artigo 220 da Constituigão Federal. 

Para maior clareza, h a  a presente. 

São José de Ribamar - MA, 15 de Janeiro de 2009 

c-- 

- -  & -T p;.i\+- .;=- ~ h - 2  cw- 
Paranã Fm Ltda 
Ivana Tereza Amélia Aquino Farias 
Sócia Administradora 



Certificado de WeguI~rBdade da FGTS - CRF 

ãnscrição: Q I ~ ~ ~ O I ~ I O Q O I - 1 0  

Ra+%o briadâl: PARANA FM LTDA 
Endereço: RUA PRINCESA CAROLINE 6 QDA 5 / VILA I<IOLA / SAO JOSE DE 

RIBAMAR / MA / 65110-000 

A Caixa Economisa Federal, no uso da atribujção que Ilie confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Sewi~o - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/02/2010 a 28/03/2010 

Gertificação Número: 2010021911234095955851 

Informação obtida em 19/02/2010, às 11:23:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada i3 verifica~;ão de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.qov.br 

% . , .  . , . .  . . .  . . .  , , , , .  , . ,  . , . , , .  , , , . , .  , . , .  . , , , 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIARIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: PARANA FM LTDA. 
CNPJ: 01.749.01 5/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu uome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

I certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas fliais, 
re~ere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribulções 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do IWSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alteraçi3es, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de socieoade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
~~"~://www.receita.fazenda.gov.br>. 

~ e i i d ã o  emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIR~B no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 17/09/2009. 
Válida até 16/03/2010. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



P F F F F I T U R A  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR 

Sáo José de SE,. DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIQ 
Praça São José, no 283 - Fone: (98)3224-6824. 
C.G.C. 06.351.514/0001-78 CEP: 65.1 10.000 

CERTIDÃO 0241201 0 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao despacho exarado pelo Sr. Secretário 

Municipal, que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e Cadastro Econômico 

Fiscal desta Prefeitura, deles não constam débitos cpm referencia a Firma "PARANA FM 

LTDA" inscrita sob o CNPJ: 01.749.015/0001-10 e Inscrição Municipal (IM) no. 21.793, 

estabelecida a Rua Princesa Caroline, NO06 , Quadra 05, Bairro Vila Kiola , neste 

Município de São José de Ribamar - MA. E, pqrtanto o que me cumpre certificar, 

reportando-me as informações das seções competeqtes, que a referida firma encontra-se 

QUITES com a Fazenda Municipal e com os Tributas Municipais (IPTU, ISS E ALVARÁ 

DE FUNCIONAMENTO). Expedida a presente CERTIDÃO para fins de provas e 

concorrências junto as repartições públicas Federgis, Estaduais, Municipais, Bancos, 

Cartórios e Autarquias e que terá validade de 90 dias. Aos sete dias do mês de Janeiro de 

dois mil e dez. Eu, Maria José Domingues Soares, Chefe do Departamento da Receita, 

mandei digitar. , 

/' 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar-MA 19/ de Janeiro de 2010. 

O 

Obs: Esta Certidão é valida por 90 dias. Se durayte 
contribuinte acima será passível de cobrança pelo erário municipal. 



1 .li;l~:cw~r?~tirn a,% RAI,E%;.BA \.... .... ii<.ii..i....<.... ...........,. .......... ................. ...* 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATTVA 
(Sujeita d confirmsçüo de autenticidade na pbsina da SEFAZ na Intemet no endereço <~iü~://www.sefaz.ma.~~~.br>) 

1. DADOS DO CONTRIBUINTE 

100 - ATIVIDADES DE F;\ADIO 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) 

2. CERTIDAO 

Certificamos, após a realizaçiio das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na forma do 
disposto do art. 156, da lei no 2.231, de 29/12/1982, consubstanciado pelo art. 240 e 242 da lei no 
7.799, de 19/12/2002 e o disposto no ari. 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributhrio Nacional) que o contribuinte acima qualificado, n8o tem debitos inscritos em divida ativa até 
esta data. 

http://www .sefaz.ma.gov.br/çnda/certidao. asp 



{r I R 1 ,\ t i  I o ESTADO DO NIARCBNHAO 
si I \ R I  \ i) \ 1; \/*I \ I )  \ 

SECREnRIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Data Ceflidão: Dab Impressão: 
'O: 333403109 21/12/2009 11 :ã9:43 07/01/2010 13:41:36 

Nome da Fima ou Razão Social Inscrição Estadual 
PARANA FM LTDA. 121559319 
Endereço Completo CNPJICPF 
RUA PRINCESA CAROLINE, 36 QDA - 5, VILA KIOLA 017490150001 10 
Município UF (DDD)Telefone 
SAO JOSE DE RIBAMAR MA (98)32140505 

Certificamos ap6s a realização das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria, substanciado pelo art. 240 e 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e 
disposto no atr. 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), que não constam débitos em nome do sujeito passivo acima identificado. 
Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas I que venham a ser apuradas e não alcançadas pelq prescrição. I 

I OBS.:: A ~resente certidão te14 validade de 120 (cento e vinte 1 dias. I 
Para confirmar a auienticidaae desta çc'riic.i.-.r:. 

consulte " VALIDAÇAO [)A ::NUK ri(.:! :;ii$ 

wvvw.sefaz.ma.~ov.br 

Clique aqui e salve o seu arquivo assiiiado dir_íilalilic~ilc, para f~itiira prova. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional 
Secmtaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEMIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: PARANA FM LIDA. 
CNPJ: 01.749.01510001 -1 0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do .sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, B certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos adflinistrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Divida Ativa da1Uni€40 junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida pqra todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente 2i situaçgo do sujeito passivo no Bmbito da RFB e da PGFN, nBo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidfio específica. 

A aceitação desta certidao está condicionada à verificação c(e sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br;. ou <http://www:pgfn.fazenda.gov.b~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:31:30 do dia 09/09/2009 <hora e data de Braslliq;., 
Válida até 08/03/2010. 
Código de controle da certidBo: 48BB.5FB6.226E.5373 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenç%o: qualquer rasura ou emenda invalidar8 este documento. 

Nova Coiis~i l ta 



MINIST~RIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Depadamento de Emprego e Salário 
Coordenaçlo-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCJAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Identificação do Estabelecimento 

( CREA 590501 372895 

Razão Social PARANA FM LTDA 
CNPJ 01 749015/0001-1 O 
CEI 

CEI Vinculado 
Endereço RUA PRINCESA CAROLINE, 6 QUADRA 05 

Bairro VILA KIOLA 
CidadeIUF SAO JOSE DE RIBAMAR I MA 

CEP 651 10-000 

DECLARAÇÃO ENTREGUE 
Data 25/03/2009 
Quantidades de vínculos RAIS NEGATIVA 

CoordenaçAo da RAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 

Av. Gonçalves Dias, s/nO, Centro, Fone: (98)3224-1691, 3224-6665 
Sào José de RibatiladMA, CEP:  65.1 10 

CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO DO FORO DA 
COMARCA DE RIBAMAR, ESTAÚO DO 
MARANHÃO. 

USANÚO da faculdade que me confere a Lei, 
CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada que, dando buscas 

em nossos arquivos dos feitos cíveis que, a par t i r  do segundo ( Z O )  dia do 
mês de janeiro do ano de  dois mil e cinco (2005). a té  a presente data, NÃO 
CONSTA nenhuma Ação de FALÊNCIA O U  CONCORDATA contra 
PARANA F M  LTDA, inscrito no CNPJ no., 01.749.015/0001-10 estabelecida 
na Rua Princesa Carolina n006, Qd .01 Vila Kiola, São José de Ribamar/MA. 
CERTIFICO, finalmente, que o CartSrio de Distribuição, atualmente a meu 
cargo, é o Único existente nesta Cidgde e Comarca. O refer ido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório cle 

e Ribamar, Estado do Maranhão, 7 de janeiro de 
tribuidor, digitei e assino. 

Secretário Judicial de Distribuição 

V.\I.IU.\ lihl TODOTFRRITORIO Nz\ClON!\I.. 
VI~AI.OIIC.II ~\I)l1I.I I ' R A C , ~ O < > ~ I  Ki\SUll,\. INVALIOA FSTF UíX.IIi\IFNIO 



I'ARANÃ FM LTDA +. dss C, 
&*b& 3 C 

CONTWTO SOCIAL 8 -.. L? 
%o $2 

& #,)$ 
4' 

Ivana Tereza h'melia Aquino Farias, Brasileira, 
Separada judicialmente, Assistente social, 
residente a Avenida dos Holandeses Cond. Ilha do 
Sol Ed.Araçagy, Apto 102 Olho d água, São Luís - 
Ma, Portadora da C.1 N.O 302.504-SSPIMA e CPF 
N.O 269.51 5.843-20; Carmem Lúcia Lopes Peres, 
Brasileira, Casada, Empresária, residente a Rua 
Miragem Sol, 22 LTM Boa Vista Apto 503 
Condomínio Linha Horizonte, São Luís - Ma, 
Portadora da C,I N q O  1209456-SSPIPA e CPF N.O 
212,327.842-49, constituem uma Sociedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada, que se 
regerá pela legislação vigente e sob as cláusulas e 
condiçbes seguintes: 

CLÁUSULA I - A Sociedade girará sob a denominação social de PARANA FM 
LTDA e terá como principal objetivo a instalação e execução de Serviços de 

. . _ . . _  

Radiodifusão Sonora, ou de Sons e Imagens; seus serv~ços aflns e correlatos, 
bem como os Serviços Especiais de Repetição e Retransmissão de Televisão 

CLAUSU LA I I - A Sociedadg terá sua sede na cidade de São Luís Estado do 
k/aranhão, situada B Avenda Beira Mar, 544 Sala 02 Centro, podendo a 
critério da maioria dos sd cios, instalar, manter e extinguir sucursais, mais e 
ayêncfas em qilalqusr ,parte do terrl'rório nacional, 

C LÁU s u LA I I I - O Foro da sociedade será na da Comarca de São Luís Estado 
do Maranhão, que fica elei'to com exclusão de qualquer outro, seja qual for o 
domicflio das partes, por mais especial ou privilegiado que seja, para conhecer 
e decidir em primeira instância as questões judiciais que lhe forem propostas 
com fundamento neste contrato social. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da Sociedade é por tempo 
indeterminado, podendo esta ser dissolvida a qualquer época pelo 
consen[imento -de sócios que representeni a maioria do capital social, 
observando-se quando da sua dissolução, os preceitos da legislação 
espacífica. 

CLÁUSULA V - Na dissolução amigável, os sócios que representem a maioria 
do capilal social, indicarão, entre os cotistas, aquele que irá cuidar da 
liquidação da sociedade. 

-" 

kLT I C LAUSU LA VI  - A Sociedade não será disso/vida, nem entrará em liquidação . 
em caso de morte, retirada, falência, insolvênciâ, inierdição, incapacidade , . 

1% definitiva ou inabilitação de qualquer dos sócios, devendo os 

l 
i 





através do sócios exercido, ou não, o direito de preferência dentro de 60 
(sessenta) dias 8 t 40 i i t ~ r  do recebimento da notificação. Decorrido esse prazo, 
sem que haja r;-ianiiesta$áo do i~n t r -de  de aquisi$7o por ociios ;-ócios, as 
cotas poderão ser transferidas, mas sempre dpós a autor~zaçãn do Mi$st@~lp 
das Com ~~nicações. i o ' l  6 

C) 3 
CLAUSULA XVI - A Sociedade é constituída exclusivamente de bras/hiro2.4! 3 

" dB 
d 3  

43 $ 

CLÁUSULA XVII - A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da Sociedade caberão somente a brasileiros natos, ou-corno 
dispuser a Constituição Federal, 6 7. 

C LÁU s u LA XVI 11 - Os administradores da entidade serão brasileiros natos e a 
investidura nos cargos, após haver a entidade recebido concessão ou 
permissão para executar Serviço de Radiodifusão, somente poderá ocorrer, 1 
depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. I, 

C LÁUSU LA XIX - O quadro de funcionários da Sociedade será formado de 
brasiieiros ou, pelo menos, constituídos de 2/3 (dois terços) desses 
trabalhadores. 

ií 

I 
CLAUSU LA XX - Para os cargos de redatores, locutores e encarregados das 
instalaqões elétricas, somente serão admitidos brasiieiros. 

CLÁUSULA XXI - Fica expressamente eleita para gerir e administrar a 
entidade, sob a dsnorninaçdo de Sdcio-Gerente, o cotista Ivana Tereza 

&y Amélia Aquino Farias eximida de prc,r(ar caução de qualquer espécie em 
garantia, da sua gestão. . 
CLÁUSULA = l i  - v" Sócio-Gersnte, depois de ouvido o Poder Público 
Concedente, poderá, em nome da Socledade, nomear procuradores para a 
prática de afos de gerência, gestiío adminisfrativa e orientação intelectual, 
mediante instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, 
cujos mandatos, com prazo de duração determinado, só poderão ser 
outorgados exclusivamente a brasileiros natos. 

C LÁU s u LA )O([ 11 - É expressamente proibido ao Sócio-Gerente, aos 
procuradores nomeados para gerir e administrar a Sociedade e aos demais 

i 
sócios, utilizarem-se da denominação social em negócios ou documentos de 
qualquer natureza, alheios aos fins sociais, assim como, em nome da 
sociedade prestar fianças, cauções, avais ou endossos de favor, ainda que I 

deles não resultem obrigações para a Sociedade ou ponham em rlsco o seu .7 

pa trimdnio. - 
CLAUSU LA XXIV - A título de pró labore, o Sócio-Gerente poderá retirar i 
mensalmente importância fixa, convencionada entre os cotistas, para viger 
num determinado periodo, de preferência coincidente com o encerramento do I 

I 

exercfcio social, o qual não sendo inferior ao salário mínimo, não ultrapasse os 
I 

limites da sistemática da iegisiaçáo em wgor, sendo o produto bruto esc 
Fi 
7 l 
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, ' desde ligo considerado, para todos os fins, como encargo 
entidade e, comz ta/, dedu:/vd d? receita 6;11ta. * 
C LAU s u LA XXV - No caso de morte de sócio, terá o cônjuge supérstite ou o 
herdeiro, a faculdade de optar entre: 

a) - a sua'parficipaçáo na Sociedade, o que ocorrerá desde que, para tanto, 
obtenha a aprovação de sócios que representem a maioria do capital social e a 
prévlá autorização do Poder Público Concedente; ou; 

6) - o recebimento do capital e demais haveres do sócio falecido, mediante a 
cessão de cotas, de acordo com os termos da Cláusula XVI, condição 
aplicável, caso por motivo qualquer, não psssa ingressar na Sociedade. 

C LÁUSU LA XXVI - Ocorrendo a hipdtese prevista na letra "8" dii Cláusula 
anterior, as cotas e os haveres do sócio falecido serão pagos ao cônjuge 
supérstite, ou ao herdeira, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 
sucessivas acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a 
primeira 30 (trinta) dias após a apresentação d Sociedade de autorização 
judicial que permita formalizar inteiramente a operação, inclusive junto a 
repartição competente. . 

CLAUSULA XXVI I - Caber6 ao cdnjuge sobrevivo ou ao herdeiro notificar, por 
escrito, B Sociedade, no decorrer dos 30 (trinta) dias da abertura da sucessão, 
se deseja ou não, participar da Sociedade. Até que se ultime no processo de 
inventário a partilha dos bens deixados pelo de c~ljos, incumbirá ao 
inventariante, para todos os f/ns legais, a representação ativa e passiva dos 
interessados perante a Sociedade, mediante autorização do Poder Público 
Concedente. 

C LAUS u LA XXVI I I - O valor das cotss e lucros, bem como quaisquer outros 
créditos do sd cio retirante, falido, insolvente, interdito, incapaz ou inabilitado, e 
que não tenham vencimentos pré-fixados, serão pagos em 12 ('doze) 
prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de juros de 12% (doze 
por cento ao ano, Em qualquer caso, não se computarão, para efeito da tais 
haveres, as importâncias destinadas ao Fundo de Depreciação ou 
Arnortiza~ão, 

C LAU s u LA XX IX - O exercício social coincidirá com o ano civil, ao fim do qual 
será levantado o balanço geral da Sociedade, como de lei, sendo que os lucros .?? 

ou preju/zos serão repartidos ou suportados pelos cotistas na proporção de 
suas cotas. 

- A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
ssidade de atender a despesas inadiáveis ou que impliquem 

o funcíonamento das estações,* 

. CLAUSULA X M I  - A Sociedade, por todos os seus cotistas, se obriga 
cumprir rigorosamente as leis, regulamentos, normas vigentes 

, 
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rc~on?~;ndsiões que lhe forem feitos pelo Poder Público ~ o n c e d k n t ~ ~  
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C LAUSU L,-!, W i I  I - O inicio das at~vidsaes ca Sociedao'e ocorrerá na data da 
assinatura do ,grssente instrumento, 

GLÁUS~JLA W I  I I  - Enquanto a Sociedade não for detentora de concessão 
permissdo de serviço de radiodifusiío, poderá alterar esto instrumento em 

qualquer de suas cláusulas, sem ,oré via autorização do poder Público 
Coi?çeIJ~n ;a. 

\ 

CLAUY ULA XXXIV - Os sdcios cotistas declaram que não estão incursos em 
crimas. pr@ !/isii7s em li?/ que impeçam de exercer a atividade mercantil. 

Ç: LAU su L.\ xxxv - OS casos não prei/istos no presente conírato social serão 
re~olvidos ds acordo com os dispositivos legais que regulam o funcionamento 
das Sociedades pol- Cotas de Responsabilidade Limitad8, pilos quais a 
entidhu'ss se regerá e pela legislação que disciplina a execução dos serviços 
do rac~í~di~7~são. 

E, assim, justos e contratados, firmam este instrumento em 
05(cirico) vias de (qual teor e forma, no anverso de 05 (cinco) folhas, 
juntamrsnt*? com as tostsmunhas presenciais abaixo, para os vfeilos legais. 

IVASbIA TEREZA AMÉLIA AQUIIqO FARIAS 
"3 i*+ 

& a9 
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CNPJ:01.749.015/0001-10 JUCEMA N0.:21200407845 DE:25.03.97 
ADITIVO No.: 01 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

IVANA TEREZA AMÉLIA AQUINO FARIAS, brasileira, separada judicialmente, Assistente Social, 
Residente a Av. dos Holandeses, Cond. Ilha do Sol, Ed. Araçagi, Apto. 102 - Olho Dagua-S.Luis- 
MA, portadora do RG No. 302.504-SSP-MA e CPF No. 269.515.843-20 e CARMEM LÚCIA LOPES 
PERES brasileira, casada, Administradora, residente a Av. dos Holandeses, Cond. Ilha do Sol, Ed. 
Araçagi, Apto. 101 - Olho Dagua-S.Luis-MA, portadora do RG No. 1.209.456 SSP-MA e CPF No. 
212.327.842-49, únicas sócias da empresa PARANÃ FM Ltda, com registro na JUCEMA sob No. 
21200407845 de 25.03.97 e inscrita no CNPJ sob No. 01.749.015/0001-10, resolvem de comum 
acordo, alterarem o contrato social, como de fato altera, conforme cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: 
O endereço da sociedade que era Av. Beira Mar, 544, Sala 02, centro, S.Luis-Ma, passa a ser RUA 
PRINCESA CAROLINE, Quadra 5, No. 6,  Vila Kiola, São José de Ribamar-MA, cep:65.110-000. 

SEGUNDA: 
Passam a administrar e gerir a entidade, sob denominação de Sócias-Gerentes, as quotistas, 
IVANA TEREZA AMÉLIA AQUINO FARIAS e CARMEM LÚCIA LOPES PERES, em conjunto e não 
separadamente, eximidas de prestar caução de quaisquer naturezas em garantia das suas 
gestões. 

TERCEIRA: 
A cierência será exercida pelas duas sócias quotistas, ficando entretanto estabelecido que 
somente valerão s cheques de contas bancárias e emissão que possa provocar 
compromissos financeiros de qualquer natureza quando contiverem as assinaturas coniuntas e não 
solidariamente de ambas as sócias, que poderão se fazer representar por procuradores, com fins 
específicos. 

a) As sócias quotistas poderão a seu próprio critério, ser representadas pelo mesmo 
procuardor. 

b)Fica vedado aos sócios desde iá o aval, endosso ou coisa que o valha em nome da 
empresa ou sequer em nome próprio de forma particular. 

QUARTA: 
O Foro da sociedade passa a ser o da Comarca de São José de Ribamar, Maranhão, com 
exclusão de qualquer outro, seja qual for o domicilio das p is especial ou privilegiado 
que seja, para conhecer e decidir em primeira instância 
propostas com fundamernto neste contrato social. 
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QUINTA: si?$ > 

Ficam inalteradas as demris cláiisulas do ccntrato social, não rnod.fic?clas pelo 1)resente 
instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 04 
(quatro) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, devendo a 
primeira via ser arquivada na JUCEMA para os fins de direito. A 

São Luís, MA, 25 de janeiro de 
L--> .@r . ~ u u 6 r - 0 1  

Ivana Tereza Amélia Aquino Farias 
Sócia 

CI: 34690394-7 SSP-MA 

@yb &.dk 
Nome: r?#% rtin ?vale 
CPF: 253.854.883-72 
CI: 876.012 SSP-MA 

-- 

CERTIFICO O REGISTRO EM 0 1 / 02 / 2 0 0 0 
SOB o NÚMERO 
O0 O 0 1 9 3 8 0  , -  n n 

- 4 -  - 
MONICA BEZERRA DA ROCHA 

Protocolo: 00/001938-0 SECRETARIO GERAL 
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CNPJ: 01.749.015/0001-10 JUCEMA No 212G04078.15 DE 25.;33.1997*p 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO "RIAS, Brasileira, separada 
judicialmente, nascida em 19.03.1 958, assistente social, residente e domiciliada 
a Av. dos Holandeses - Condominio Ilha do Sol Edifício Araçagy - Apto 102 - 
Olho D'água, São Luis-MA., CEP 65065-180, po~adora  da CI de no 302.504 
SSPIMA., e do CPF no 269.515.843-20, e CARVEM LUCIA LOPES PERES, 
Brasileira, casada sob o regime de separação total de bens, administradora de 
empresas, residente e domiciliada a Av. dos Halandeses dos Holandeses - 
Condominio Ilha d~ Sol Edifício Aracagy - Apto. 101, Olho D'água, São Luis- 
MA., Cep 65065-180, portadora da CI de no 1.209.456 SSPIPA, e do CPF no 
212.327.842-49, Únicas sócias componentes da Sociedade Limitada, sob a 
denominação social de PARANA FM LTDA, com sede na Rua Princesa 
Caroline, no 06 - Quadra 05 - Vila Kiola - São José de RibamarIMa., CEP 
651 10-000, registrado na JUCEMA sob No 21200407845 de 25.03.1997 e 
inscrita no CNPJ sob no 01.749.01510001-10, resolvem de comum acordo 
alterarem o contrato social, como de fato alteram, promovendo inclusive a sua 
adequação e consolidação de acordo com o novo código civil lei no 
10.406/2002, conforme clausulas e condições seguintes: 

I - Das Alterações e Adequações 

Ia - Na presente alteração contratual estamos modificando o número do imóvel 
onde fica localizada a sede da empresa, cuja endereço passa a ser Rua 
Princesa Caroline, Quadra 05, no 36, Vila Kiola, Si50 José de Ribamar-MA., Cep 
65.11 0-000. 

Parágrafo Único - Esta modificação não altera a localização física da 
empresa, apenas corrige a redação do endereço. 

Za - O nome de fantasia adotado pela empresa e autorizado pelo Ministério das 
Comunicações é 

- O Capital Social que era de R$ 10.000,OO (Dez Mil Reais), divididos em 
10.000 (Dez Mil) Quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do pais, fica aumentado para R$ 250.000.00 
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), divididos em 250.000 (Duzentos e Cinqüenta 
Mil) quotas de R$ m Real) cada, cujo aument foi integralizado da 
seguinte forma: $7 

I 



Transferência da reserva de lucros, neste ato: 
R$48.220,00 (Quarenta e Oito Mil Duzentos e Vinte Reais) 

Em moeda corrente do país, neste ato, pelos(as) sócio(as) 
Carmem Lucia Lopes Peres: 
R$ 95.890,OO (Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa Reais). 

Ivana Tereza Amélia Aquino Farias: 
R$ 95.890,OO (Noventa e Cinco Mil Oitocentos e Noventa Reais). 

Darágrafo Único - com esta alteração o capital social da empresa ficou 
~omposto e distribuído, conforme o quadro abaixo: 

1 NOME DOS SACIOS (%I 1 QUOTAS 1 VALOR 

4a - Fica determinado que as quotas não poderão ser cedidas ou transferidas, 
no todo ou em parte, a terceiros, sem prévio e expresso consentimento dos 
demais sócios. Em caso de falecimento de um dos sócios, serão seus herdeiros 
elou sucessores aqueles que detêm o direito a herança correspondente a 
empresa.(art. 1 .057, CCl2002). 

Carmem Lucia Lopes Peres 
Ivana Tereza Amélia Aquino 
Farias 

- -- - 

TOTAL 

" - Ainda fica ajustado, que poderá ser excluído da sociedade por justa causa, 
aquele sócio que coloque em risco a continuidade da empresa.(art. 1.085, 
CC12002). 

Ga - A responsabilidade de cada sócio é restrita a9 valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052, CCl2002) 

50 
50 

-- 

10õ-  ' 

7a - A administração da sociedade será exerçida pelas duas sócias, iá 
qualificadas. com os poderes e atribuições de administradoras, que deverão 
representa-la ativa e passivamente, em iuízo ou fora dele, em coniunto e não 

4 

125.000 
125.000 

250.000 

R$ 125.000,OO 
R$ 125.000,OO 

R$ 250.000.00 



PARANÃ FM LTDA 
20C407E45 --- DE ?5.03.1997 

separadamente: autorizado o uso do nome empresarial. vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou qssumir obrigações seia em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade emprestar aval ou endosso, sem autorização dos 
outros sócios, ficando ainda estabelecido que somente valerão os 
cheques de contas bancarias e emissão que possa provocar compromissos 
financeiros de qualquer natureza quando contiverem as assinaturas conjuntas e 
não solidariamente de todos os sócios, que poderão se fazer representar por 
procuradores, com fins específicos. (art. 997, VI, art. 1.013, art. 1.015 e at-t. 
1.064, CÇ12002). 

Sa - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, as 
administradoras prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventario, do balança patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC12002) 

9a - As administradoras declaram, sob as peQas da lei, que não estão 
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encuntyarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suboryio, concussão, peculato, ou 
contra a economia popclar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (art. I .O1 1, CC12002) 

10a - As decisões da empresa poderão ser tomadas através de uma reunião 
entre os sócios e suas convocações poderão ser feitas através de carta, carta 
registrada e email, ou ainda por notificação judicial, eliminando conforme a 
legislação, a necessidade de convocação de assembléias. 

111 - Da Consolidação 

Neste ato, a vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 



NÁ FM LTDA 
CNPJ: 01.749.01510001-10 JUCEMA No 2 1200407F45 ---- DE 35.03.1 997 

A sociedade gira com o nome empresarial de PARANA FM LTDA, com sua 
sede a Rua Princesa Caroline, Quadra 05, no 36, Vila Kiola, São José de 
Ribamar-MA., Cep 651 10-000 (art.997, li, CC12002). 

Clausula Segunda - Do Objeto social 
A sociedade tem cpmo principal objetivo a instalar;ão e execução de serviços 
de radiodifusão soqora, ou de sons e imagens; seys serviços afins e correlatos, 
bem como os serviços especiais de repetição e retransrnissão de televisão 
(art.997, CC12002), 

Clausula f erceira - Do Inicio e Duração 
A sociedade inicioy suas atividades em 25.03.1997 e o seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. (art. 997, 11, CCl2002). 

Clausula Quarta - Do nome de fantasia 
O nome de fantasia adotado pela empresa e autorizado pelo Ministério das 
Comunicações é 

Clausula Quinta -- Do Capital Social e sua composição 

O Capital Social é de R$ 250.000,OO (Duzentos e Cinqüenta mil reais) divididos 
em 250.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma. 
(arts. 997, 999, 1.052, CC12002), totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente do pais, cuja composição e distribuição é a seguinte: 

Parágrafo 1' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social.(art. 1.052, CCl2002). 

VALOR 
R $  125.000,OO 
R$ 125.000,OO 

Farias 
"TOTAL 

Paráarafo 2O - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

QUOTAS 
125.000 - 

125.000 

NOME DOS SACIOS 
Carmem Lucia Lopes ___ Peres _ - _  

Ivana Tereza Amélia Aquino 

V 

transferidas a terceiros sem o consentimento,d utro sócio, a quem fica 

A -  @ 

(?''o) 

_ _ 50 
50 

100 250.000 R$250.000,00 
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CNPJ: 01.749.015100011-10 JUCEMA N" ----- 21200407845 ---- 6.E 25.03.1997 
ALTRACAO CONTRATUAL No 02 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.(art. 1.056, art. 1.057, CC12002). 

Parágrafo 3 O  - As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas. 

Cláusula Sexta - Da Administração e poderes 

A administração da sociedade será exercida pelas duas sócias, iá qualificadas, 
com os poderes e atribuições de administradoras, que deverá representa-la 
ativa e passivamente, em iuízo ou fora dele, em coniunto e não separadamente, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obriqaeões seia em favor de qualquer 
dos quotistas ou. de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade emprestar aval ou endosso, sem autorização dos outros sócios, 
ficando ainda , estabelecido que somente valerão os cheques de 
contas bancárias e emissão que possa provocar compromissos financeiros de 
qualquer natureza quando contiverem as assinaturas coniuntas e não 
solidariamente de todos os sócios, que poderão se fazer representar por 
procuradores, com fins específicos. (art. 997, VI, art. 1.013, art. I .O15 e art. 
1 .064, CCl2002). 

Parágrafo l0 - Os administradores da sociedqde serão Brasileiros natos ou 
naturalizados há rnais de dez anos. 

Parágrafo 2O - As sócias administradoras poderão, em nome da sociedade, 
nomear procuradores para a pratica de gestqo administrativa e orientação 
intelectual, mediqnte instrumento publico ou particular que define os respectivos 
poderes, cujos mandatos, com ação determinado, serão 
outorgados exclusivamente a 
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CNPJ: 01.749.015/0001-10 JUCEMA No 11200407845 -------- DE 25.03.1997..~4 

Parágrafo ao - As decisões da empresa poderão ser tomadas através de uma 
reunião entre os $ócios e suas convocações pqderão ser feitas através de 
carta, carta registrada e email, ou ainda por ngtificação judicial, eliminando 
conforme a legislação, a necessidade de convocaç80 de assembléias. 

Parágrafo 4' - O quadro de funcionários da sociedade e formado 
preferencialmente por brasileiros, ou constituído pelo menos com 213 (Dois 
Terço) de trabalhadores nacionais. 

Parágrafo ti0 - Para os cargos de redatores, Iqcutores e encarregados das 
instalações elétricas, somente serão admitidos brasileiros. 

Clausula Sétima - Da Declaração 
As administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidas 
de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação crimi~al, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (art. 1 .01 1, CCl2002) 

Clausula Oitava - Do Exercício Social 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras 
prestarão contas justificadas de sua administraç@o, procedendo a elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balapço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados.(art. 1.065, CCl2002). 

Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes 80 termino do exercício social, 
os sócios deliberqrão sobre as contas e designarão administrador(es), quando 
for o caso.(art. i .Q71, í .O72 e 1.078, CC12002). 

Clausula Nona - Do Pró-Labore e Distribuição qe Lucros 
0 s  sócios quotistas receberão a titulo de "pró-14bore1' a remuneração máxima 

por I&, observando as imposto de 
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NÁ FM LTDA 

Parágrafo Unico - Para efeito de distribuição de lucros, quando for o caso, as 
proporções a serem adotadas serão as seguintes: 

I NOME DO SOCIO I PERCENT. 
1 Carmern Lucia Lowes Peres 1 50% I lvana Tereza ~ m é l i a  Aquino Farias 

I 

50% 

Clausula Décima - Das divisões e dependências 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, quantas necessárias, mediante alteração contratual assinada por 
'odos os sócios, para administrar múltiplas atividades que por ventura venha a 
desenvolver com o objeto social. 

I Total 

Clausula Décima Primeira - Da Sucessão 
As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem prévio e expresso consentimento dos demais sócios. Em caso 
de falecimento de um dos sócios, serão seus herdeiros e/ou sucessores 
aqueles que detêm o direito a herança correspondente a empresa. 

100% , 

Clausula Décima Segunda - Do Término 
A morte, interdição ou insolvência de qualquer um dos sócios quotistas, 
não determinará a dissolução da Sociedade que continuará a existir entre 
os remanescentes e os herdeiros do quotistas falecido ou interdito, que 
desejarem. Quando os herdeiros elou sucessores ou representantes legais não 
desejarem ser admitidos na Sociedade, a parte do sócio excluído será para 
com base no último balanço levantado e será feito quem de direito negociada 
em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas. 

Clausula Décima Wrceira - Da exclusão de Sócios e da Dissolução 
Poderá ser excluído da sociedade por justa causa, aquele sócio que coloque 
em risco a continuidade da empresa. (art. 1.085, CC12002). 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução da Sociedade será liquidante o 
Sócio, na ordem de sua nomeação no preâmbulo deste 
substituído por outro, em caso de impedimento bedecida a mesma ordem. 

1 0 



Clausula Décima Quarta - Da Legislação 
A sociedade. por todos os seus sócios quotistas, obriga-se a cumprir 
rigorosamente as leis, regulamentos e instruções emanados do Poder Publico 
concedente, vigentes ou que venham a viger, referentes a radiodifusão. 

Parágrafo Único - Se a sociedade for contemplada com outorga de serviços 
de radiodifusão, esta não poderá efetuar transferência, direta ou indireta, de 
concessão ou permissão, no período de instalação nem nos 05 (cinco) anos 
imediatamente subseqüentes a data da expediçao do certificado de licença 
para funcionamento. 

Clausula Décima Quinta - Do Foro 
Os casos omissos neste instrumento serão regulados de acordo com a 
legislação em vigor, ficando eleito o foro desta cidade de São José de Ribamar- 
MA, preterindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo que a 
todo ato assistiram. 

São José de RibamarlMa., 29 de. Dezembro de 2004 

-- 

Testemunhas: \ 

CPF: 351.649.053-53 
CI: 106051 998-1 SSP-MA 

CPF: 253.854.883-72 
CI: 876.012 SSP-MA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÁO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18110/2~)6 
SOB O NUMERO 20060352671 
Protocolo 061035267-1 
Empresa 21 2 00407W 5 
PARANA FM LTDA 

SECRETARIO GERAL 



Exmo. Sr. 
Dr. HELIO COSTA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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documentos complementares para o pedido de renovação de 
outorga da PARANÃ FM Ltda, CNPJ No. CNPJ No. 
01.749.01 510001 -1 0, protocolado nesse Ministério sob No. 
53000.0096751201 0 executante dos serviços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada no município de São José de Ribamar, 
Maranhão, quais sejam: 

I .  Declaraçio de que os responsáveis abaixo listados pela 
gestão das atividades administrativas, área editorial e pela 
direção da programação, são brasileiros; 

2. Declaração de que atende o disposto nas letras "c", "d" e 
"e" do Artigo 12 do Regulamento dos Serviços de -- - 
Radiodifusão; 

3. Declaração de que atende os dispositivos constitucionais 
estabelecidos no Artigo 221, 11 e IV da Constituição 
Federal; 

4. Declaração de Atende o disposto no artigo 220, parágrafo 
4O da Constituição Federal e os dispositivos legais da Lei 
no. 929411 966; 

5. Declaração de que a concessionária encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Poder Concedente; 

6. Declaração de não infringencia que veda o constante do 
artigo 220, parágrafo 5O, da C~~nstituição Federal. 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente 





"Declaramos, para todos os fins de prova, junto ao Ministério das 

Comunicações, sob as pena da Lei, que a PARANÃ FM LTDA,, executante do 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, ufilizando o canal 260 

na cidade de SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, Estado do Maranhão, encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente e, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação." 

São Jose de Ribamar, MA, 20-02-2010 

CREA 540D-MS 
CPF no. 447.627.207-04 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente 



PARANÃ FM Ltda, CNPJ No. 01.749.015/0001-10, ,pelo seu 
representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"Os responsáveis abaixo listados pela gestão das 

atividades administrativas, área editorial e pela direção da 

programação, são brasileiros natos, conforme atesta documentos 

anexos." 

Márcia Pereira Monteiro (Administrativo) 
Sandro Felipe da Silva (Programação) 

São Jose de Ribamar, MA, 20-02-2010 

IVANA EEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.515.843-20 
Sócia -Dirigente 

Obs: Juntar cópia autenticada da identidade e CPF dos responsáveis 
pela administração e programação. 





PARANA FM Ltda, CNPJ No. 01.749.015/0001-10, ,pelo seu 
representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"Atende o disposto nas letras "c", "d" e "e" do Artigo 12 

do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, atinentes ao tempo 

mínimo reservado ao serviço noticioso (5%), ao tempo máximo 

reservado para a propaganda comercial (25%) e a transmissão de 

05(cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme 

grade de programação anexa". 

São Jose de Ribamar, MA, 20-02-201 0 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente 

Obs: Juntar cópia da grade de programação. 
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PARANÃ FM Ltda, CNPJ No. 01.749.01510001-10, ,pelo seu 
representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"Atende os dispositivos co.nstitucionais estabelecidos no 

Artigo 221, 11 e IV da Constituição Federal, atinentes a promoção 

da cultura nacional e regional, estimulo a produção independente e 

cumprimento dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

no conteudo veiculado pela emissora." 

São Jose de Ribamar, MA, 20-02-2010 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente 



PARANA FM Ltda, CNPJ No. 01.749.01510001-10, ,pelo seu 
representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"Atende o disposto no artigo 220, parágrafo 4O da 

Constituição Federal e os dispositivos legais da Lei no. 929411966, 

atínente a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias." 

São Jose de Ribamar, MA, 20-02-2010 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente 



PARANA FM Ltda, CNPJ No. 01.749.015/0001-10, ,pelo seu 
representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"A emissora, seus dirigentes e sócios cotistas não 

infringem a vedação constante do artigo 220, parágrafo 5O, da 

Constituição Federal". 

São Jose de Ribamar, MA, 20-02-2010 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.515.843-20 
Sócia -Dirigente 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec, no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PARANÁ FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 
PERÍODO: 2010 a 2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00967512010 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 1 JUNTADA I 

I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Falta 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 l0, a, Dec. 88.066/1983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 19/24 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

(cópias) 
Fls. 13/15 
(cópias e 
incompleto) 
Fls. 03/09 

I 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

Fls. 10/11 

Falta 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 
OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

Falta 

Fls. 57 

Fls. 27 

Fls. 26 

Fls. 31 

Fls. 29/30 - 
cópias 
Fls. 28 - cópia 

Falta 

Fls. 34/48 - 
cópias 

Fls. 56 

Fls. 53 e 54 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s), 

Brasília, DF, UFk de de 2010. 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mí&mo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaraqão, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

CLAUDIA MARTINS DE O~MORALE 

Fls. 55 

Fls. 55 

Fls. 51/52 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 
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GRUPO DE T W A L H O  DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Oficio no EOCISCE-MC 

de 2010. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
PARANA FM LTDA 
Rua Princesa Caroline, 0-5, no 36;Vila Kiola. 
CEP: 65.1 10-000 - São José de RibamarIMA 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.009675/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São José de Ribamar, no estado do Maranhão, 
deferida pela Portaria no 77, publicada no DOU de 07 de julho de 1999. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jusídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o poder- 
Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, § kO, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); Foi juntada cópia não autenticada. - Foram apresentadas cópias não autenticadas. 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); Foi juntada cópia não autenticada. - Foram apresentadas cópias não autenticadas. 
OPTATNO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo com as normas técnicas 
vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme 
os detalhes acima especificados, tal não impedir8 que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; - Foi apresentada cópia não autenticada. 
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I Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; - Foi apresentada cópia não autedkada. 'i; ' I 
Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
Contrato/Estatuto Social, durante o penodo de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; - Foram apresentadas cópias não autenticadas. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta') dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 

Atenciosamente, 



FVT-RO- FM 

Modelo de Laudo de Vistoria Téenlca 

Renovasão de Outorga 

Serviqo de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 

1 .I- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (i2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente continua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ulkapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitares de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 



etes com as partes expostas ao operador interligadas a 

coníroles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 



5.1- Disponibilidade de relatósio de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Data; 1 1 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI -no  

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoralSons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ,......., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 
bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI -no  

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 
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Exmo. Sr. 
Dr. HELIO COSTA 
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Ministro de Estado das Comunicações 9 

São José de Ribamar, Ma, 05-03-2010 n!lii!.j"~gi_ G I ~ P A U N I C ~  r'13E8 
E3 R.6. $IL!.O. " DF 

P3i%"00 0'14489%18010-57 

Senhor(a) Ministro(a), 

Conforme exigência estamos encaminhando 
documentos complementares para o pedido de 
outorga da PARANÃ FM Ltda, CNPJ No. 
01.749.01 510001 -1 0, protocolado negse Ministério sob No. 
53000.009675/2010 executante dos servjiços de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada no município de São Jose de Ribamar, 
Maranhão, quais sejam: 

I. Laudo de vistoria e ART correspondente. 

IVANA "TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF n. O 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente 





CREA-MA 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉGNICA 

SUBSTITUIÇÃO NORMAL 

31 VINCULADA 1' A ART. NO DO PROFISSIONAL 

ART REGISTWDA EM : 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
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ART REGISTMDA EM : 



ART REGISTRADA EM : 
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- LAUDO DE VISTORHA - c ,i 

1 - Estação de Radiodifusão de Sons : 

1.1 - Tipo da Estação : 

- Autorizada 

1.2 - Identificação : 

Razão Social : Paraná PM Ltda . 
Nome Fantasia : Mais FM 

CNPJ : 01.749 e 015 10001 - 10 'i 
Endereço : Rua Princesa Caroline Q 5 No 36 Vila Kiola 

Cidade : São José de Ribamar - Maranhão 

1.3 - Dados da Estação : 

Serviço : Radiodifusão de Sons em Freqüência Modulada - FM . 
Cidade : São Jose de Fübamar - Maranhão 

1.4 - Características Básicas : 

Canal de Operação : 260 - Freqüência : 99,9 Mhz 

Classe da Retransmissora : B1 

Localização : Rua Princesa Caroline Q5 No 36 Vila Kiolla - São 
José de Ribamar - Maranbão 



Transmissor Principal : Lys Electronics Ltda 

Modelo : LT - 10000 - FM 

Potencia de Operação : 10 Kwtts 

Código Homologação : 041899- 0328 

2 - Sistema Irradiante : 

2.1 - Antena : Tipo Anel 

Fabricante : Mectronica Mecânica Eletrônica Ltda . 
Modelo : MT -FMCP - 04 . 
Número de Elementos : 04 ( quatro ) 

Polarização : Horizontal 

Altura do Centro de FaseBase da Torre : 52,5 metros 

Método Usado para Medir à altura : Trena 

Azimute de Orientação ( graus magnéticos e verdadeiros ) : 180 O 

2.2 - Linha de Transmissão : 

Fabricante : P - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 

Modelo : LCF - 1 518 

Comprimento : 52,0 metros 

Eficiência : 0,80 



2.3 - Divisor de Potência : 

Fabricante : Mectronica Mecânica Eletrônica Ltda . 
- Transmissor Reserva : Não tem . 
2.4 

3 - Documentação referente a este serviço : 

Portaria no 077 de 02 de julho 1999. 



ÇÃO DO PROFISSIONAL : 

Declaro serem verdadeiras as 
informaçóes contidas no Laudo de Vistoria , obtidas 
após vistoria realizada pessoalmente no endereço 
citado . 

O presente Laudo consta de 03 folhas 
te rubricadas por mim , com a rubrica 

que faço uso . 

Sáo José de Ribamar , I 0  de março de 2010. 

Moraes Costa 



- LAI1JDO DE VISTORIA - 

1 - Estação de Radiodifusão de Sons : 

1.1 - Tipo da Estação : 

- Autorizada 

1.2 - Identificação : 

Razão Social : Paraná FM Ltda . 
Nome Fantasia : Mais FM 

CNPJ : 01.749.015 10001 - 10 

Endereço : Rua Princesa Caroline Q 5 No 36 Vila Kiola 

Cidade : São José de Ribamar - Maranhão 

1.3 - Dados da Estação : 

Serviço : Radiodifusão de Sons em Freqüência Modulada - FM . 
Cidade : São Jose de Ribamar - Maranhão 

1.4 - Características Básicas : 

Canal de Operação : 260 - Freqüência : 99,9 Mhz 

Classe da Retransmissora : B1 

Localização : Rua Princesa Caroline Q5 No 36 Vila Kiolla - São 
José de Ribamar - Maranhão 



Transmissor Principal : Lys Electronics Ltda 

Modelo : LT - 10000 - FM 

Potencia de Operação : 10 Kwtts 

Código Nomologação : 041899- -0328 

2 - Sistema Irradiante : 

2.1 -Antena : Tipo Anel 

Fabricante : Mectronica Mecânica Eletrônica Ltda . 
Modelo : MT -FMCP - 04 . 
Número de Elementos : 04 ( quatro ) 

Polarização : Horizontal 

Altura do Centro de Pase/Base da Torre : 52,s metros 

Método Usado para Medir à altura : Trena 

h i m u t e  de Orientação ( graus magnéticos e verdadeiros ) : 180 O 

2.2 - Linha de Transmissão : 

Fabricante : P - Cabos Especiais e Sistemas Ltda 

Modelo : LCF - 1 518 

Comprimento : 52,0 metros 

Eficiência : 0,80 



2.3 - Divisor de Potência : 

Fabricante : Mectronica Mecânica Eletrônica Ltda . 
- Transmissor Reserva : Não tem . 
2.4 

3 - Documentação referente a este serviço : 

Portaria no 077 de 02 de julho 1999. 



ÇÃO DO PROFISSIONAL : 

Declaro serem verdadeiras as 
informaçóes contidas no Laudo de Vistoria , obtidas 
após vistoria realizada pessoalmente no endereço 
citado . 

O presente Laudo consta de 03 folhas 
te rubricadas por mim , com a rubrica 

que faço uso . 

São José de Ribamar , I 0  de março de 2010. 

CREA : 540lD - MS . 
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Exrno. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações 
São Jose de Ribamar, Ma, 05-03-204 0 

WEFERENCIA: Processo No. 53000.0896751201 0 
ASSUNTO: Renovação de outorga 

Conforme exigência do OFICIO No. 
14401201 OICOREVIDEOCISCE-MA de 09-04-201 0, seguem anexos 
TODOS os documenttos complementares exigidos no referido 
oficio. 

-- \T- , - 6?1i-r~~.-> \ - U , , -\ 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
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Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 1 1 *hr  " 
'.*f-S <. 6s- 

2010 1 COREV I DEOC I SEC-MA de 09-04- 
201 0, segue o documento ORIGINAL 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 
CLAUSULAS QUE REGULAM AS RELACÕES 
DE CONCESSIONARIA e 
RM ISSIONARIA.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

FVT-RO- FM 



[Imo. Se. 
Ministro de Estado das Comunlsações 

A PAWNA FM LWDA , CNPJ No. 01.749.015108011-70 tendo 
em vista o disposto no afiigo 30 do do Decreto no 2288.066 de 26 de 
janeiro de 1993 , requer a V.Exa , se digne apreciar e submeter ai 
decisão de autoridade competente , Pedido de Renovação de 
Outorga , por Novo perlodo da Concessão que lhe foi Outorgada 
pela Portaria no 77 de 02 de julho de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 07 subsequente , para explorar o serviço de 
Radiodifusão de Sons em Prequência Modulada , na Cidade de São 
Jose de Ribamar , Estado do Maranhão . 

Declaro outrossim, conhecer e aderir as clausulas que 
passarão a regular suas relações com o Poder concedersk no 
perfodo de exploração do Serviço , achando -as conforme seus 
Interesses e que essa emissora não infringe as vedaçõeç do 
paragrafs 5O do Art. 220 da Constituição Federal , caso o pedido de 
renovação seja atendida . 

São Jose de Ribamar -- MA ,20  de marGo de 2010 . 
&. hy+c+-r kp%. .-; e-=+. -, 

&6r&cyr- 
-- 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 
CPF in. 269.51 5.843-20 
Sócia -Dirigente Paranã FM ktda 
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Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 I 
201 0 I COREV I DEOC I SEC-MA de 09-04- 

I 

201 0, segue o documento AUTENTICADO: 

Certificado de contribuição sindical 
EMPREGADOR 

FVT-RO- FM 





wcZ CPCSU - Guia de Recolhimento da Contdbuir-n Sindical Urbana c& l&&A L ,.e Mim 0800 726 01 0, 0uvilo"a CAIXA 08 J217111 

0 3 ~ -  52625,5141 i 

V I A  DO Cl ltN lt 

Vencimento Exercicio 
Dados da Enlidade Sindical 30/01/2009 
Nome da Entidade ' 

EMPREGO SALARIO 

1 12009 1 
Código da Entidade Sindical 

.- 999.000.W0.00000-3 
E Endereço 

ST SBSQO1 BLLLT28 
Número Complemento 
28 SBS 

CNPJ da Entidade 

4 37.1 15.36710035-00 

CidadeIMunicipio BairroJDiirito 

r 
ASASUL 70070-100 BRASILIA 

CEP UF 

k d ~ s  do Contnbuinb DF 
NodRazBo SociaVDenominação Social 
PARANA FM LTDA CPFICNPJJCódigo do Contribuinte 

Endereço 
01.749.015/0001-10 

R PRINCESA CAROLINE 
Número 
36 

Complemento 
QDA 05 

BaimdDiitritn 
651 10-000 

! 
la Contnbuicão 

''a PatronaVEmpregador 
b Documento 

Capital Social - Empreça / 250.000,00 :!,lXR Ei:ONOMlCA FCLfIIRL o 1 Abatimento 

Capital Smial- Estabelecimento ()UVID()RlA C A I X A  i~ i i i nh i  '/::i1 ,-I-.I leduções 
i 

@JL?+;l(j25fir)4@-l 
lVfl3lSAGEM DESTINADA AO C( 

? 

J ~ / J A N ! ~ O ~ ~  H(]& ~ i .  j . -+! : ,,,i 
< -, 

. , . - , 

" l ~ ~ , i , ~ ~ - Q  T[.l:.ld l ~ l L 4 ~  -i: ~cresc~mos . - 
-jCfI1.l DADE.: ";AO LUIS 

'.;, V I N C U L h D A :  1643 
& - c - - - l  

Cgtt{PRCiIAIi.[E !ii;Ci\FtIEN I 3; 
C O N I R I B l I T C A i i  ÇINLJ L i ' i ; l  

Código do Cedente 
999.000.000.00000-3 iJ Exercício 

. $LOR 00 PAGAMENTO: 699,39 - 11 2009 

UF 
MA 

Código Atividade 
601 





Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 I 
H :r 

1 

2010 I COREV 1 DEOC I SEC-MA de 09-04- d 
2010, segue o documento AUTENT 

Certificado de contribuição sindical 
EMPREGADO 

FVT-RO- FM 



Dados da Entidlade Sindical 
$ 4 Nome da Entidade 

11ktp:Jt siiidicn! ~ a s - ~ i  2:iw.bra4si Lcs initcn- e'~.contribuinte'ii?!~~~~ i: , i \ -  ii.. 

1 
I 

.-+I. -. - -  

GRGS - Guia de Recolhimento da Gontnbuiçlo Sindical 
I Vencimento 1 Exercicio I 
i,. 3 1 / 0 1 ~ ~ 0 7  2007 I 

(Código da Entidade Sindical I 
OM.041.00000-1 

CNPJ da Eniidade 
ffi.0$2.757fOO01-05 

2 (FEDER DO COMERC DO EST DOIMA - e 
8 

Endereço Nuniero Compleinento 

R DO OUTEIRO 4560MX) 
I 

$ 
EairrolDlstrito CEP CidadefMunicipio 
CENTRC, 65025-670 SAO LUIS 

UF 
MA 

r 

; Prof. Liberal 

I' !.I 
a 

.'! 
, .,. . 
t:: :$ 

r::,> 
<C! 

a;. 
c.1 . . . .. 
'. ;i 
*, ?> 
I,-. , , "  ,, . ..- 
c.1 . -1  ,.. . 
.i. 
. r i  
F> 

'Total Remuneraçáo - Contribuinles Capital Social - Estabelecimento (-) Outras Deduções 

104-0 1 10499.70005 41927.701742 90150.001221 5 34030000011312 ! *.. 
.I?. -, 
i:':; 

MENSAGEM DESTNADA AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento (+) Moral Muita 
O 

%-; 

5.L 
>i! 
r.:) 

(i) Oiitms Acrescimos 

(=) Valor Cobrado 

I Aiitenticaqão Mecànica 

Exercício 
2007 

Data Vencimento 
31~0112007 

COdi~o do Cedente 
002.041.00000-1 . 

Nosso Número Valor do Documento 
017490150001 113.12 



AutenticaGo Mecãnica 
I [A 00 CLIENTE 

-. . . 

I 

,c&#" GRCSUJ - Guia de RscolhirnenSo da Cou~lflbuigão Sindical BJ~bawa 
,,,;#$& .. ....., Disque CAIXA 0800 726 O'IOJ Ouvidoria CAIXA r1800 7125 7474 1 

Vencimento Exercício I 
26/02/2010 1 I20m 1 Dados da Entidade Sindical 

@ ' Nome da Enfilade ,-A&- A- e-aa2-a- *:-a=-.., 

_I 
I 

A' 1 CEES-CONTA ESPECIAL EMPREGO SALAR10 000002 P 
' Endere- NYmero Coinplemento 

L. 28 STSBSQOlBLLLT28 

~idadeMunich~io 
BRASILIA 

SBS , 

A 
5 
r- 

. 
Bainolüistnto 
ASASiJL 

Dados do GanWbuinàe 
..AIXA ECONOMICA FEDERAL 

NomelRazõo SociaVDeiiomina@o SOCIUI I,IJINA: sorteios ele ~eyi lnd8--t f ; i  i a  3 it4ba(!0, k0 
PARANA FM LTDA 

CEP 
70070-100 

Enderoco 
R PRINCESA CAROLINE 

Número 
36 

Complemento O55 -5923588;5.-7 
QDA OS '%, 

CidadeMunicípio 24/FÇV/2010 -+r.-- ----ii-...--- --- 
'1 HORA DF 13:511: 23 

SAO JOSE DE RIBAMAR 
t JT . Q9,15087-2 TERM 027559 

CEP 
8511M)OO 

BairrolDãtrito 
VILA MOLA 

D A S  de Re%e&nda da Can 
Categoria 

Dados da I +)CALIDADE: SAO I..UIS 
(=) Valor do C CiG , VINCULADA : 1307 

PafronaVEmpregador C) Empregados Prof. Liberal Autônomos 

Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes 

195.42 

(-) Desconto I 
COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

250.000,OO CONTt?IBUIC;40 SINDICAL 

Capilal Social - Estabeleoimento Total Remuneração - Contribuintes 
250.000,OO 

(-) Outras Dec , ATA DE VENCIMENTO: 26/02/2010 
LALOR DO PAGAMEN'I'O: 95,42 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Mul 
MENSAGEM DESTINADA PIO COMTRIBUINE 

(+) Outros Acr 

i 
L Ouvitloria ila C A I X A :  0806 725 7474 

PRT (=) Valor Cobr Reclamaçoes, suaes.ties e eloiiios 
104-0 1 10499.70096 99647.701749 90150.001015 5 45250000009542 www.caixa,yov,br 

W g o  do Cadente 
999.000.000.00000-3 26/02/2010 055-592358825-7 

Nosso Número 
O1 7490150001 

Valor da Dacumento 
95,42 

Data Vencimento 



- - - .C---___ = _  I_/__ -- _- - _ _  "_- = - =  - -  - - ----- - - - - -- - 

CAIXA - Coiitribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuíção Sindical Urbana 
', , ' ,:' 

I vencimento I Exercicio 

Dados da Entidade Simdicaf ~31/05/2007 12007 1 

Número Complemento CNPJ da Entidade 
6 R BECO DO COUTO 63 CENTRO 295 05.738.77810001 -16 
I 

m Bai~rolDisIrito 
L- I CEP Cidadehiunicípio 
-2 
n (65010-1 10 S.LUIS 

i 
- ' 

Endereço 
R PRINCESA KAROLINE 

Dados da Conõíbuink 

Código do Cedente I Nosso Número 
009.019.01 603-8 017490150001 

Número 
36 

Valor do Documento ---._----.......-.̂ .,.. ..".--i-r.- ---... ..--.*-1,1í::~~~.--I.:.-' '-.,.:1:.;-- :.-íI.-. -- 
20.33 

_ _ " _ C _ _ . _ ^ , , ~ . _ _ _ , - _ _ .  , -.-.--__.- a - . .  

-7: I 

Complemento 
QUADRA 05 

CEP I Bai~rolDislrito 
651 10-000 VILA KIOLA 

!;&KXA rr;gi.(nplf 1'zj:F~3i 

NornelRazão SociaUDenominação Social 
PARANA LTDA 

- 
l 
i 

-..--.A 

Cidadehiunicipio Códiga Atividade 
SAO JOSE DE RIBAMAR 

CPFICNPJlCódigo do Contribuinte 
01.749.01 510001-10 

--A 

Dados de  Referência da Conh.ibuição Dados da Conbíbuiçãii 
Categoria 
a PatronaUEmpregador a Empregados 17 Prof. Liberal t) Autônomos 

(=) Valor do Documento 
20,33 I 

Capital Social - Empresa 
250.000,OO 

Capital Social - Estabelecimento 

- -- - - - -. 
N-mpregadoç Contribuintes I . -  . 
1 

Total Remunerapo - Contrib~ 
610,OO 

Total Empregados - Estabelec 
MENSAGEM DESTIN/IDA AO CONTRIBUINTE I I ?. 

I. 



FVT-RO- FM 

( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 



2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 
- 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

2.4- Transmissor Auxiliar 

I 

( X ) Sim ( ) Não 1 

( X ) Sim ( ) Não 

2.4. I- Fabricante: 

I 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz] : Freqüência medida(MHz): I 
I 

2.4.6- Tolerância de frequência da portadora - (h2000 Hz): 
I 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 
I 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final I 
I de RF: I ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante I 

1 2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do '1 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

I transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçada, ( ) Não I 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

I controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

I potência de operação autorizada: I I 

( ) Sim ( ) Não 

( 2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim 

1 2.5.1- Antena I 
2.5.1.1 - Fabricante: Mectronica Mecanica Eletretronica Ltda I 

FVT-RO- FM 



inha de Transmissão ligado à terra): 

.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

FVT-RO- FM 



p$' 
i. "c. 

Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 I e 

201 0 I COREV I DEOC I SEC-MA de 09-04- 
201 0, segue o documento AUTENTICADO: 

COMPROVANTE DE REULARIDADE COM O 
FISTEL 

FVT-RO- FM 



~ E B ? " I D Ã Q  ~ S ~ $ I V A  COM FEITO DWEGATIVA DE DÉBICTOS DE 
RECEITAS ADMZNISTRADAS PELA ANATEL 

Ressalvado o tl ircilo t f ~  a AGENCIA NACIOI\IAI- [)I: TELEC.OMLJNICAC;C>EI - Ana1c.l insci.cvt~- r o t ~ ~ a i  2.; tlívid,>? qlic 
\ le i i l iar i~ a rei. ap~irat lar,  ceitiCicc', para oç l i i ic tle dii.eito, que, mandado i-evcr c).; reqisi~ii ' : cla Aiialr l ,  vc'iifit or i-se n 
E X I ~ T ~ ? P I C I A  rle débito(s) com recui-çu corri efeito suspei~sivo c/ou judiciql, e/oii pari:cI,~dos, 

Esta cer-tidâo refere-se exclusivamente a situaçao do contribuinte no ambito desta ayência, nao constituindo, por 
conseguiiite, prova de inexistência de debitos iriscritoç e in  Divida Ativa da Uniâo, admiriistrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida 2s 11:44:36 do dia 27/04/2010 (hora e data de Brasilia). 

Valida até 27/05/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da AVATEL, no endereço 
I I l t j >  ; (1 :~~ ,3 .  t i&l~ gb:,~l:[b&~b~. 



Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 / 
v 

2010 / COREV / DEOC / SEC-MA de 09-04- 
201 0, segue o documento AUTENTICADO: 

COMPROVANTE DE REULARIDADE COM A 
FAZENDA ESTADUAL 

FVT-RO- FM 



Page 

ESTADO @ARANHA, 
SECRETARIA DE ESTADO DA FMENDA 

Bata Cerffidao: Data Impressão: 
â575261á0 2V10412910 16:36:42 27/0&20? 0 1 E:5,5:42 

Nome da Fima ou EPazgo Social Inscriçaio EsladuaB 

PARAM FM LTDA. 'i 21 55931 9 

Endeíe~o Completa CRIPJICPF 
RUA PRINCESA CAROLINE, 36 QDA - 5, \/!!A KIOLA 04 7490150001 10 

Município '3F (DDB)Telsfone 
SAO JOSE DE RIBAMAR MA (98)32140505 

Certificamos apQs a realizasão das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria, substanciadrs pelo rir?. 240 e 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e 
disposto ris atr. 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de I966 (Código Tributário 
Nacisnâl), que não constam debitas em nome do sujeito passivo acima identificado. 
Ressalvado, todavia, à Fazenda Pífblica Estadual o direito da cobranga de dívidas 
que venham a ser apuradas e não alcangadas psla yrescrif;ãs. 

- 

QBS.:: A presente certidão terá validade de 120 (cento e vinte ) dias. 

Para confirmar ;e autenticidade desta certidgo, 
consulte " VALIDAÇÃO DA GND" no site 

vb~~~.sefan.rna.plov.lsr 

Clique aqui e salve o seu arquivo assinado digitalmente, para futura prova. 



Page 1 of 1 

(Sujeita B confirma$ão de autenticidade tia pigina da SEFAZ ria Internet no endereço .;h~p://www.scfàr.ma.gov.br') 

1. DADOS DO CONTRIBLJIhTE 

NOME ou NOME EMPRESARIAL 

PABANÃ FM LTDA. 

LOGRADOURO (mg avetiida, estrada, superquadrg ets.) 
NÚMERO 

RUA PRINCES CAROLINE 36 QDA - s FRÓXIMQ AO MAIOB~O 

COiVIQLEMENTO (apto, sala, andar) 
BAIRRO / DISTRITO 

VILA KIOLA 

MUNICÍPIO UF TELEFONE /CONTATO 

%AO JOSE DE RIBAMAR MA (98)32 140505 

Certificamos, após a rectlinaçEio das eonsulias promdidas no sistema desta Secretaria e na forma do 
disposto do ãrt. 196, da lei i iQ 2.231, de 29/12/3962, c.onsubçtáncíado pelo art. 240 e 242 da lei no 
7.799, de 19/12/2802 e o disposto no ad. 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nadonal) que o contribuinte adma qualificado, não tem d6bitos inscritos em dívida ativa até 
esta data. 

CcrdSdZo emitida gratuitamente 

Clique aqui e salve o seu ar-quivo assinado digiialirrieizte, para fkfutu prova. 
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Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 I I 

201 0 I COREV I DEOC I SEC-MA de 09-04- 
201 0, segue o documento AUTENT 

COMPROVANTE DE REULARIDADE COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

FVT-RO- FM 



P R F F T I T U R A  ESTADO DO M A R A N H Ã ~  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DE RIBAMAR 

de &SEC. DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO PUBLICO IMOBILIARIO 
Praça São Jose, no 283 - Fone: (98)3224-6824. 

Melhor para todos 

,, 4 
C.G.C. 06.351.514/0~01-78 CEP: 65.1 10.00Q 

"000  

CERTIFICAMOS, cumprimento ao degpacho exarado pelo Sr. Secretario 

Municipal, que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e Cadastro Econômico 

Fiscal desta Prefeitura, deles não constam débitos cqyi7 referencia á Firma "PARANA FM 

LTDA" inscrita sob o CNPJ: 01.749.015/0001-10 ,. - . , e Inscrição Municipal (IM) no. 21.793, 

estabelecida a Rua Princesa Caroline, No 36, Quadra 95, Bairro Vila Kiola, neste Município 

de São José de Ribamar-MA. É, portanto o que me cumpre certificar, reportando-me as 

informações das seções competentes, que a referidq firma não encontra-se inserida na 

D~VIDA ATIVA deste município. Expedida a presenti CERTIDÁO para fins de provas e 

concorrências'junto as repartições públicas Federais Eqtaduais, Municipais, Bancos, Cartório 

e Autarquia, e que terá validade de 90 dias. Aos treze dias do mês de Maio de dois mil e dez. 
8 

Eu, Rosiléa Franco Mota, chefe da Divisão de ~ributaçãp e Arrecadação, mandei digitar. 

Prefeitura Municipal de São José de Ribarpar-MA, 13 de Maio de 201 0. 

L i  Obs: Esta Certidão é valida por 90 dias. Se durante a valida es a Certidão for apurado débitos, o 
contribuinte acima será passível de cobrança peloerário municipal. 



P P F F F I T u A A  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

SEC. DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO 
Praça São José, no 283 - Fone: (98)3224-6824. 

Melhor para todos C.G.C. 06.351.514/0001-78 CEP: 65.1 10.000 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao qespacho exarado pelo Sr. Secretário 

Municipal, que revendo os assentamentos do Cadqetro Imobiliário e Cadastro Econômico 

Fiscal desta Prefeitura, deles nijo constam debitos'com referencia a firma "PARANA FM 

LTDA" inscrita sob o CNPJ: 01.749.01510001-10 Inscrição Municipal (IM) no. 21.793, 

estabelecida a Rua Princesa Caroline, No 36, Quadra 05, Bairro Vila Kiola, neste Município 

de São José de Ribamar-MA. É, portanto o que rqe cumpre certificar, reportando-me as 

informações das seções competentes, que a referida firma encontra-se QUITES com a 

Fazenda Municipal e com os Tributos Municipais (IPTU, ISS E ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO). Expedida a presente CGRTIDÃO para fins de provas e 

concorrências junto as repartições públicas Fedqrais, Estaduais, Municipais, Bancos, 

Cartórios e Autarquias e que terá validade de 90 dias. Aos treze dias do mês de Maio de 

dois mil e dez. Eu, Rosiléa Franco Mata, chefe da Pivisão de Tributação e Arrecadação, 

mandei digitar. 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar-MA, 13 de Maio de 2010. 
n 

Obs: Esta Certidão é valida por ãz $,fnym., a;.i.g$n~ .. 
contribuinte acima será passível de I .L.. I ;..?! :.? ..,. .,,) ... ;*.',g!jj.? 



Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 I 
201 0 / COREV / DEOC I SEC-MA de 09-04- 
201 0, segue o docu-mento AUTENTICADO: 

COPIA COMPLETA DA RAIS 

i 

FVT-RO- FM 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Saláflo 
Coordenaçlo-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2008 

Idesftifiçaqãs $0 Esfabelscimento 
CREA 590501 372895 - Razão Social PARANA FM LTDA 
CNPJ 81749819/0001-10 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA PRINCESA CARBLINE, 6 QUADRA 05 

Bairro V I U  KIOLA 
CidadeIUF SAO JOSE DMIBAMAR I MA 

CEP 651 10-008 
DECURAÇÃO ENTREGUE 
Data 25/03/2009 
Quantidades de vínculos RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

-"-' 

Código de Identifícaçao do Recibo 



27 de abril de 2010 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Seemtada de Políticas Públicas de Emprego 

Deparlamento de Emprego e Salarío 
Coordenaqão-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2009 

idenlifícação do Estab!aeirnento 
CREA 590501 59991 3 
Razão Social PARANA FM LTDA 
CNPJ 01 74901 5/0001 -1 0 

CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA PRINCESA CAROLINE, 36 QUADRA 5 

Bairro VILA KIOLA 
CjdadelUF SAO JOSE DE RIBAMAR I MA 
CEQ 651 10-000 
DECLARAÇÃOENTREUUE 
Da ta 26/03/2010 
Quantidadbs de vínculos RAIS NEGATIVA 

Coordenação da RAIS 

BrBsilia, 271041201 0. 

Código de Identificação do Recibo 



Conforme solicitado em seu oifico No. 1440 1 
201 0 I COREV I DEOC I SEC-MA de 09-04- 
201 0, segue o documento AUTENTICADO: 

CONTRATO SOCIAL 

FVT-RO- FM 



PARANA FM LTDA 

CONTRATO SOCIAL. 
" 5 c:##*> 

' ,  . . , "2 - 
?b;-;j o ,*$, 

/ i I s w  Ti- 

Ivana Tereza Arriália Aquino Farias, Brasileira, 
Separada judicialmonte, Assisterite social, 
residente a Avenída dos I--lolandosos Cond. Ilha do 
Sol Ed.Araçagy, Apto 102 Olho d água, Sao l-ciís - 
Ma, Portadora da C.1 N O 302 504-SSPIMA e CPF 
N . O  269,515,843-20; Carmem Lúcia Lopes Peres, 
Brasileira, Casada, Empresária, residente à Rua 
Miragem Sol, 22 LTM Boa Vista Apto 503 
Condomlnio Linha Horizonte, S%o Luís - Ma, 
Portadora da C,I N , O  1209456-SSPIPA e C P F  N . O  

212,327,842-49, constituem uma Sociedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada, que se 
regerá pela legislação vigente e sob as cláusulas e 
condiçdes seguintes: 

GLAUSU LA I - A Sociedade girará sob a denorninaçao socíal d~ PARA N/? FM 
LTDA e terá como principal objetivo a instalação e exscuçãcb de  Serviços de i'- 
Radiodifusão Sonora, ou de Sons e ln7agens; seus servlços alij76 e coil-elatos, 
bem como os Serviços Especiais de Repetição e Retransmiss!$o de Teli;: i/~são 

CLAUSULA I I - A Sociedad~ tcjrá sua sede /-)a cidade de São. Luls Estaclo do 
Maranhão, situada ti AvenMi Beira Mar, 544 Sala 02 CC~~ I~T> ,  podendo a 
critério da maioria dos sócios, instalar, niariter e extinguir s~cursnis, fi/ia~s e 
agências em qi lalqu~r Darte dc. territário naciollal. 

t 

CLÁUSULA I11 - O Foro da sociedade será na dg Cornarca do Sao Luís Estado 
do Maranhdo, que fica eleito iom ~xc l~ i são  de ycialquor outro, seja qual for o 
domicilio das partes, por mais laspecial ou ptiv~leyiailo que seja, para conhecer 
e decidi? em primeira lt?slânci~~ as ques(ões /ud/cia/s que lhe forem propostas 
com fundamento neste contrat:? sacia/. 

CLÁUSULA IV - O prazo de duração da Sociedade d por tempo 
indetertninado, podendo esla ser dissolvida a qualquer época pelo 
consentimento de sócios qLYe representem a r~~aioria do capital social, 
observando-se qua;rdo da sua dissolução, os preceitos da legislaçau 
especifica. 

C LAUSU LA V - Na dissoluçãc~ amigável, os sócios que represetitem a maioria 
do capital social, indicarão, entre os cotistas, aquele qcla irá cuidar da 
liquidação da sociedade. , 

C LAUSU LA VI - A Sociedade não será dissolvida, nem enlrará em liquidação 

definitiva ou inabilitação 



> .  

rernanescenles proceder a urn balanço geral na Sociedade no prazo de GO 
(sessenta) dias nprls o c v e ~ ~ ~ o ,  e os liaveres a,nuradcs serlu pago.. a9 cõnjugc 
supdrstite. ou ac lisrcluiro do sdao labcido, OL. ao sdoo que se ret:rar, ou 
represenlantos /@gais da sdciu que for doctarcfdo fa/ic/o, /~~so/vcnlo, //]ler 
incapaz ou inabitilado, canfarrne r17ais adiante N~d~cado. 

CLAUSULA VI1 - O capilal soda/ d do /?$ R$ l 0 . 0 O O . 0 0  (der ioii i 

represer~tado pdr 10.000 caias de de /?$ ?,OU (Um real) cada u/17a, c //L 
assim dislribuldo entro os calislas. 

A) - Ivana Tereza AmOlia Aquino Farias, 8.000 (ciiico niil) colas de li$ 1 .O0 
(Um real), no valor total de R$ 5.000,00 (cinqo mil reais); c ,  

* @ . /. .-' , ' B) - C a r ~ e m  Lúcia Lopes Perss, 5.000 (cinqo mil) colas de l i$  1 ,O0 (Um real) .  
no valor lotal de R$ 5.000,00.(cii-ico mil reais); 

CLÁUSULA VI11 - A subscrip70 G i~~teyraliz,l«ç,7u (/o cc;~i/:,I .sucisl (liir-se-8 eni 
117oeda conet7(e nacional, no rnorrienlo da ~ O ~ I T I J ~ ~ ~ O  da soçiec/ade. 

CLÁUSU LA IX - A responsnDi/idade dos sdcius, rios tarnius </o ar 1 10 /,,,e C I O  

Decreto n, O 3.708, de 70 de janeiro de 1918, O lin7il~rda B irr~polldncia (uial clu 

capilal social. 

CLAUSULA x - AS co/as represqntativas d p  cc~pital socirrl são l i~a~icr~ávcis c 
incaucionáveis, direta ou indirelanriente, a os(rar1geli-os ou pessoas jclriciic;~~ 

C LAUSU LA XI - Nenhuma allek~ção ca,;!ratua/ paderd ser rualirada, seiri 
prdvia autorização do Ministdriu '@as Com ynicações, após /,a vcr a eriliciade 
recebido concessão ou pernlissãa'para exoaplar serviço de rad~oclifusao. 

C LAUSU LA XII - As colas e117 que, se dividq o capital sociai sao rroir rir~aii vas e 
indivislveis, s para cada urna ds/,:(s a sociepjde roconhcce apenas urn úriico 

1 
proprietário. 

C LAUSU LA XIII - Se a sociedade for contqn7pladtj curn uulory, 7 de SCI-L/IÇU~ 
de Radiodifúsão, ssta n~?o poder$ efeluar trgnsfer&i~cia, direla ai/ i~ld~rcla. d c  
concessão ou permissão, no peribdo de inqlalapão riern nos 05 (cinco) anos 
Nnedialamente subsequentos r)  ctrciia da o,~pc;.dipãa do certificacíu c/c licença 
para funcionarnenlo. I 

C LÁU s u LA XIV - AS cotas sãci ~ivremenle tis~~~s/criveis eiilre os cu[ista;, 
desde que /]aja pt$via aulu/ . iza~~i ' )  do Poder Público Cor~ccdcrite. O prq:o de 
cada cotg nests caso, não podq@ ullrapapar o resultado do alivu liquido 

w apurado em balanço, pelo númerd de cotas. 

CLAUSULA xv - OS sdcios po ceder p d e  ou totalidade c/c suas coias a 
estranhos, mediante o consen to de sócios clue representem mais da 

. . < .  !,.. .: \;i ;. i-!:.l;.,.l 
, . . ... .... 



através do sdcios exercido, ou não, o direito de prefer8tlcla clcrilro de 60 
(sessenta) dias LI C ~ O I I ~ G ~  do ,recebimento da ~~ot//icay:ão. Decorrido esse prazo, 
sen7 que haja /;7a,v1eslnção dz i*orlt2cie dc scluis~;.,ií, p r  o ~ ~ l l o s  ,-óc~o,s, ;1s 

cotas podsrão ser Irarisleridas, nms senipre dpús a aulurlzaçan do hlrr 
das Comunicações. 

CLAUSULA XVII - A responsabilidfide e a oricnla~do inlelecicial e 
admloistrativa da Sociedade caberao q~rrier7te a brasileiros rlalos, ou corrlo 
dispuser a Constituição Federal. F .. 

CLAUSULA XVIII - Os adrr7inistradorea F/U enlidadc ser30 brgsiioros "aios c a 
investidura nos cargos, apás haver a enlidade recebidp concessão ou 
peru~issão para executar Serviço de &adiodif~~sáo, sunienlc poderá ocorrer, 
depois de terem sido aprovados pelo Mlpislério das Cun7urricgçües. 

CLAUSULA XIX - O quadro de funciq~ários da Sociedade ser2 formado cle 
Draslleiros ou, pelo nienos, const/(u/dos de 2/3 (cluisl lerços) desses 
trabalhadores. 

C LAUSU LA XX - Para os cargos de rodalores, locutures e pncarrcgados das 
instalaç~es eldtricas, somente serão a&~ritidos brasileiros, , 

CLAUSULA XXI - Fica expressamqrite eleita para gelir e adrninislrar a 
entidade, sob a denominaçdo de Sdcio-Gerente, o colis-la lvana Tsroza 
Amelia Aquino Farias exin~ida de pyçclar caução c/c c/i~qlr/uer espdcie em 
garantia,da sua gestão, 

CLAUSULA XX1; - O Sócio-Geren!~, depois do ouvido u Poder Púb1,co 
' Concedente, poderá, em non70 da Sociedade, nonlear pruculadores para o 
prática de alos de gcr&ncia, gestãa adrilirlislraliva c orier~l~ipào inl<:/eslual, 
nlediante inslruri7enlo público ou particular c/ue clefir~a us respcclivos yodcres 
cujos r/randatos, corli prazo dc, duraçcio delerr)  irl lado, s J poder 30 s 
oulorgados exclusivamente a brasileirps natus. 

CLAUSULA XXIII - É expressa~ente proibido ao Sóciu-GerenIe, aus 
pr~curadores noriioados para gerir a adnrir~istrar a Sociedade e aos derrlai; 
sdcios, utilizarer77-se da denominação sociid ern rleyócios ou docunienlos 01. 
qualquer natureza, alheios aos f i j s  sociais, asslni cu/rio. / ) U ~ I I C  LIC/ 

sociedade preslar fianças, cauções,' @vais ou endossus de favor, ainda iiiic2 
deles não resulteni obrigações para a Sociedade ou p o t ~ l l a / ~ ~  crr7 r i s ~ o  O 5éu  

psirimbnio. - 

CLAUSULA XXIV - R t/tulo do prd labore, o Sdcio-Gererlle poderá rollrar 
wensalrnente iniporlância fixa, conyencionada enlre os calistas, para viger 
nprn deternlinado porlodo, de preferencia coincidente com o encerramenio da 
oflrclcio social, o qual não sendo inferior ao salhrio rnínin70, náo ullrapassc u~ 

* l imi lesdasis lem8l icadalegis laçdoemvigor,sendooproduloDrutoescr1~~~~~ 

. .. . . .. . 
\- !:. i:,;[ 
" ' V '  



1 

' b  

desde l i ~ o  considerado, para lodos os lins, conio encargo ope rd4  
entidade e, com; h/, dcdu!:v3/ ds rcceila 6,-llta. 

I CLAUSULA xxv - NO caso de rnorte de sdcio, tari) u ciiiyuyc siipdrslite uu o 
herdeiro, a faculdade de optar entro.. 

I 

a) - a sua partic@açao no Sociedade. p que ocorrerzl desde que, para (aii(a. 
oblenha a aprovação de sócios que repfesenta~lr a niaioria do capital social e a 
pr0 via autorizaçáo do Poder Público Cojicedenlo; ou; 

b) - o recebimento do capiial e demais haveres do sócio faleodu, nicdlar,le a 
cessão do colas, de acordo con7 o$ termos da Clrlusula XVI, coiid/çao 
apliçávsl, caso por rnotivo qualquer, não possa irigressar na Soc~edade. 

CLAUSULA XXVI - Ocorrendo a hipd(ese prevista r i i i  le(ia '3'' da Ci~usuii i  
antarior, as cotas e os haveres do s@cio falecido serão pagos ao conjuye 
supdrstite, ou ao herdeiro, eni 12 m z e )  prcstai.ãcs r~lc./isais, I ~ U L I I S  e 
suc~ssivas acrescidas de jclros de ?Z% (doze por cento) ;?O ar~u, s~r7d0 3 
priheira 30 (Irinta) dias após a apreqerrtação A Soclèclcrcle de ac/lor/zaçcio 
judicial que pernlita forr17c71izar inteira~17eníe a operação, iriclusl've junto i 
repartição cpn7pelenle. 

CLAUSU LA XXVI I - Caberá ao cdnjuya sobrevivo ou ao herdeiro nolificiii, por 
escrito, B Sociedade, no decorrer dos 34 (trinta) dias da absr(uia da çucessão, 
se deseja ou não, participar da Sociedqd~. Ald que so ultin~e / ]o piocesso de 
inverltário a parlillra dos bens deijcqdes pelo de ccl/as, ir~cur?ibliá ao 
inventariant~, para todos os fijls legais, a repr,csenlsç2o-atil.n e passlva dos 
interessados perante a Suciedade, nigdiante autorizaç30 do Poder Públic-o 
Ccncedenls. 

CLAUSULA XXVIII - O valor das cola3.e lucros, ber-r~ como quaisquer outros 
crddilos do sdcio relirante, falido, insolvpnle, Interdito, incapaz ou inabiI/t;~ilo, e 
que não tenham ver7cin7er7tos pré-hados, ser& pagos ' enl 12 (c/oze/ 
prestações iguais, niensais e sucessivqs, acrescidas (/e i~ i rus  de 12% (doze 
por cento ao ano. Err7 qualquer caso, n@o sc curr~pularZa, ptir-a efet'lo da l a ~ s  
haveres, as importdncias des[inad;i$ ao Fundo dc. Dcpreclaçiiu ui/ 
Arnoytizaçdo. 

C LÁUSU LA XXIX - O exercício social coincidiri$ corri o anu civil, aa íirr? do qual 
ser4 (evaniado o balarrço geral da ~ociedade, cor770 de lei, set7ílu CIUC OS IUC~OS 
ou prejulzos serão repartidos ou supor(ados pclos co(islas //a prol~orç20 de 
suas colas. 

CLAUSULA XXX - A d i ' b u i ç ã o  dos lwcros será çet~pre scislada yuar~úu 1 I 
verificar-ss a necessidade de atender a despesas irradidvois uu que 1nipIiquer~7 
o funçionanier~to das estações. I I 

I 

4 I - A Sociedade, por lodos os seus cotistas, 
cun ~pr i r  rigo a-- ro as leis, regulamen(os, . nori 

se obriga a 
v"""- @, 

i 



, I  b 

recon7sndaçóes que //]e forem feitos pelo Poder Público Co 
refersntes É) rad:ód,'fusão. 

C LAUSU LA XXXI I - O iri/cio das at~vidauos o;] Suc/edaob ocorr~rd 
ssslrratura do presente i17slrun7ont0, 

CLAUSULA WIII - Enquanto a ~oc/pda& n j o  for r/cto~>lorri de cunccss~o  
ou psrmissâo de serviço do radiodifus~70, poderá alterar os[e itistrurnerlto arii 
gua/quer de suas c/áusu/as, sem prdvia autorização do poder Publim I 
Concedente, 

CLAUSULA XXXIV - Os sdcios colistag declarar77 que não esião incursos em 
crimes previstos enl /si que inilpeçam dq exercer a aíividade rr7arcantil. 

CL~~USULA XXXV - Os casos nslo prouislus no proser7ic coniralo social serdo 
resalvidos de acordo com os disposilivqs legais quo regulam o funcionanienio 
das Sociedades por Colas de Respqnsabilidade L irnitada, pelos y uais a 
entidades se regeril e pela legislação que disciplir~a a enecui;iiu dos scrvipos I 

do rgdiodifusão. 1 
I 

E, assirn, justos e contralados, f ir~nar~l esie i/lslru/ncr~to errt 
05(cinco) vias do igual teor e formq, r10 anverso de 05 (ciricu) folh~fç, 
juntqmenle com as lsslamunht3s presen@ais abaixo, para os efeitos legais. 

1 

São Lu/s(Ma)., de matço de 7.997. 

L c r z > . - = T  + . I& G~.+L cL,, I 1 
IVANA TEREi!A AMELIA AQUINO IzA131AS 

1 
i 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT.. . Page 1 of 1 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOÇ 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

PARANA FM LTDA 
01.749.015/0001-10 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuodas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:34:56 do dia 28/10/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 27/11/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
htto://www.anateI.gov. br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGENCIA - Ast. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governameiitais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PARANÁ FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DE RZBAMARIMA 
PERÍODO : 19/07/20 10 a 19/07/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00967512010 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I .TUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionásia com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

Fl. 85 a 87; 90 
(incompleto - falta 
exerc. 2007) 
Fl. 91 (incompleto) 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); F1.03 a 09; 73 a 80 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

F1. 1Oe 11;70a72 
(falta comprovailte 
de pagamento da 
ART referente ao 

7- OPTATIVO: 
laudo de vistoria) 
FI. 50; 92 a 95 



ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS; I 

F1. 115 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF; F1. 02; 25; 57 1 
11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS ; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; -1 

Fl. 26 

Fl. 31 

F1.29 e 30; 99 e 
100 - -  - 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 9 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 

1 9.294/1996), que regem a matéria; 

Fl. 102 e 103 

(solicitar a última 
alteração) 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de trãnsmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 

1 ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

contkído veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

os respectivos documentos de comprovação; 
w 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Fl. 55 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

I Motivos/Despacho, etc.; I I 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I'* 
I', -0) ;h*#% ,, iP 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
*d 

*$ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA '9 - i 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA P 

COORDENAÇAO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ofício no ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C O R E V ~ D E O C I S C E - M C  

Ao 
Representante Legal do(a) 
PARANÁ FM LTDA 
Rua Princesa Caroline, no 36, quadra 05 - Vila Kiola 
São José do RibamarJMA 
CEP: 65.1 10-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.009675/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na 
localidade de São José do Ribamar, Estado do Maranhão, deferida pela Portaria no 77, publicada no 
DOU de 07 de julho de 1999. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para 
a completa instsução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos Últimos cinco anos), tendo em vista que não foi apresentado o comprovante de 
recolhimento referente ao exercício de 2007 (autenticado); 
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), uma vez que foi apresentado apenas o comprovante de 
recolhimento referente ao exercício de 2007 (autenticado); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada, tendo em vista que não foi apresentado o 
comprovante de pagamento da ART referente ao Laudo de Vistoria Técnica; 
Documentos atualizados revelando a composição acionásia ou de cotas da interessada e eventuais 
alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da 
Diretoria em exercício (autenticado); 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 



Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade, o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÁO da outorga em tela, de 
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

VÂN b RABELO 
coordenahora - Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 

Ofícios anteriores: 
Ofício no 1440, em 09 de abril de 2010. 

COREVIMPR 



SEDE: Rua Princesa Caroline, Q5 No. 36 -Vila Kiola - Sao José de Ribamar-MA - Cep: 65058-180 - CNPJ: 01.749.01 510001-1 0 FoneJFax: (98)3216-5005 
mais@majs.fm.br - ww.mais.h.br 

Ofício S/NO. / 201 0 Sao Jose de Ribarriar, MA, 1 7-1 1 -201 O 
MIWISIÈR1Q DB.8 G O M U N I C ? ~ . Ç ~ E ~  

BFIAS~LIA DF 

Ministério das Comunicaç6es SmQgii @0e10%73120í039 
Secretada de Sei-vi~os de Comunicação Eletronica 8E&P&.%GE 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorgas ~ 4 ~ 7  tiyi .qùj  $.-i 2 
Coordenaçao de Renovaç" e RResgo de Qutorga-COREV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Aisexo "OESTE" 3O.Andar - Cep.:7(3.044-906) Brasiliâ-DF 

Recebemos oficio No. 1440 de 09-04-201 0 solicitando complementaçáo de documentos para 
renovação de outorga da PARANMM btda para execução dos sewiços de FM na localidade de Siio 
Jose de Ribamar, Maranhao, o que atendemos imediatamente. 

Desta forma, vimos a V.Sa. solicitar informaçdes do processo uma vez que até o momento ainda não 
acusamos o recebimento da referida renovae". I 
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PARANA FM Ltda 
SEDE: Rua Princesa Caroline, Q-5 No. 36 -Vila Kiola - São José de Ribarnar-MA- Cep: 65058-180 - CNPJ: 01.749.015/0001-10 FonelFax: (98)3216-5005 

mais@rnais.frn.br - www.rnais.frn.br 

Ofício SINO. I 201 0 São Jose de Ribamar, MA, 18-1 1-2010 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga-COREV 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "OESTE" 3O.Andar - Cep.:70.044-900 Brasilia-DF 

REF. 53000.009675/2010 - OFICIO NO. 4487 DE 04-11-2010 

Prezado(a) Sen hor(a), 

Atendendo seu pedido para apresentação de documentos complementares, informo que seguem 
anexos, todos os documentos que os(as) senhores(as) solicitaram no oficio de No. 
44871201 O/COREVlDEOC/SEC-MA. 

Cont Sindical patronal 
Cont Sindical de empregados 
ART referente ao laudo de vistoria técnica 

Atenciosamente 

S. B ,  &-Ayd, F-;, 
.-.%r%- 

Ivana T A A Farias 
Representante legal 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SEIIVIÇOS DE CONILTNICAÇAO ELETRONICA 
GIIUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COOKDENAÇÃO DE KENOVI\ÇÃO E REVISÁO DE OU'I'ORGAS - COREV 

Ao 

O 36, cluadra 05 - Vila lciola 

CEP: 65.1 10-000 

REFERÊNCIA: Processo ti0 53000.009675/20 10 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo eiii referêiicia, essa entidade requer, deste Mitiistério, a reiiovação rla outorga 
para coiitiiiuar executalido o s  Serviço de Radiodifusão Soilora eiii Frequêiicia Modulada, na 
localidade de São José do Ribaiiias, Estado do Maraid~ão, defericla pela Portaiia li0 77, publicada iio 
DOU de 07 de jullio de 1999. 

De acordo cotii a legislação elii vigor sobre o assuiito, jiiiitaiiienlc coiii a rcceiitc 
deteriiiiiiaçiío da Casa Civil da Presidêiicia da República, por iiicio das Subcliefias dc Asxuiilo~ 
Jurídicos e de Assuiitos Goveriiaiiieiitais, e após a aiiálise dos presentes autos, vcril'icou-sc clcic, para 
a coiiipleta iiistrução do Processo será iiecessikia a apreseiitação do(s) seguinte(s) clociiiiieiilo(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da coiitribuição siiidical, relativa ao eiiipregador (ou coiiipi.ovaiite de  
% i \ ~ b ~  recolliiineiito dos últimos eiiieo aiios), teiido eiil vista que tião foi apreselitado o coiiiprovaiite de 

recolliiiiieiito refereiite ao exercício de 2007 (aiiteiiticado); 
Certificado de q~iitação da coiitribuição siiidical, relativa ao eiiipregado (ou 

'L I recolliiiiieiito dos últiiiios ciiico aiios). uiiia vez que foi apreseiilado alieiias o coiiipiovaiile de 

OBSERVAÇAO: No expedieiite de resposta deverão ser iiieiicioiiados o iiúiiiero do( s )  Processo( s )  
e o iiúiiiero deste Ofício de Exigêiicias. 



o r i a  da C A I X A :  0800 725 7474 
macoes, stigestoes e e log ios  

w,caixa,yov,br 

055-5C32358825-7 

------------- - -_ - - -  - . . . ._ - - - - 
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E Endereço Numero Complemento CNPJ da Entidade 

8 STSBSQOlBLLLT28 28 SBS 37.115 367/@335-00 ' i_- e 
*" 

rn 0a1rroIDitrrto CEP CidadelMunicípio UF 

2 ASASUL 70070-100 BRASILIA DF 
v- 

Dados do Conbibuinbe 

I NomeíRazão SociaVDenorninação Social I CPFICNPJICódiyo do Cotitribuinte 
PARANA FM LTDA O 1  749015/M)Ot-10 1 
Endereço Número Complemenlo 
R PRINCESA CAROLINE 36 QBA 05 

PalmnaUEmpregador Empregados Prof. Liberal O Aut6nomos 

I Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Coritribuinles I (-) Oulras Deditçóes I 

I PR7( (-) Valor Cobrado I 

(25O.W,M) 

3 1 1 2 0 1  - BANCO DO B R A S I L  - 1G:4 f i :  I 4  
3634914105 M49H 

OUVIDORIA  BD 0000 729 5670 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento 

- -  - -- - - - - - 

1 04-0 10499.7009699647.701749 90150.001015 8 48020000011312 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE T I T U L O S  

(+) Mora I Multa 

- -  ~- ~ ----- 
C A I X A  ECONOMICA FEDERAL 

~ ~ . .  . 

Exercicio 
2007 

Código do Cedente 
999.oOO.000.WWO-3 

lM499700969964770 17499B 150001B15D40in200U00 113 12 
DATA UO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

--  

NR , AUTENTICACAO E,25C. lC5.259 , A B D , 3 r  

AutenticaçBo Mecânica 

Nosso Número 
O1 7490150001 

Valor do Documento 
113.12 

Data Vericimerito 
3011112010 
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MEI%%IGUII DESTINADA Ao C( 
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V I A  DO CLIENTE 



rof. Liberal O Autbnomos 

MENSAGEM DESTINADA AO CONiRlBWNTE 



UINIST~RIO w TRABALHO 

GUIA D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇ~[O SINDICAL- GRCS 

Vila Kiola 
CPF OU CGC.DO ESTABELECIMENTO 
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Total Empregados - Estabel 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

VALOR DO DOCUMEI4TO 
VALOR COBRADO 

NR. AUTENTICACAO 
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SEDE: Rua Princesa Caroline, Q-5 No. 36 -Vila Kiola - São Jos6 de Ribamar-MA - Cep: 65058-180 - CNPJ: 01.749.01 510001-10 FonelFax: (98)32165005 
mais@mais.fm.br - www.mais.fm.br 

PAWNA FM btda, empresa com sede em §.Jose de Ribamar, Cep: 65.058-180, Maranhão, inscrita 
no CNPJ No. 01.749.015/0001-10, vem pela presente declarar para fins de provas junto ao Ministério 
das Comunicações, que deixou de apresentar o certificado de quitação ou comprovante de 
recolhimento da contribuiçtlo sindical de empregados, em virtude de não possui empregados, 
conforme cópia da RAIS NEGATIVA. 
Para maior clareza e fins de provas, amamos a presente. 

São Luis, MA. 17 de novembro de 201 0. 

Ivana T A A Fadas 
Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
1J / 

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
i$?* ; 

's 

Departamento de Emprego e Salário 4 r# 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho d 2 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇ~ES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 

Identificação do Estabelecimento 
QC, CREA 590501 372895 
P /  Razão Social PARANA FM LTDA 

CNPJ 01 749015/0001-1 0 
+- . CEI 

CEI Vinculado 

Endereço RUA PRINCESA CAROLINE, 6 QUADRA 05 

Bairro VILA KIOLA 
CidadetUF SAO JOSE DE RIBAMAR I MA 

CEP 651 10-000 
DECLARAÇÃO ENTREGUE 

Data 
Quantidades de vínculos ( RAIS NEGA I --------- - ___-/ 

Coordenação da RAIS 

Erasilia, 3010312009. 

Códiao de Identificação do Recibo 

.048.1855.3728.134.40 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
de Políticas'Públicas de Emprego 
amento de Emprego (Q Salário 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

IAlS - RAIS 

ic Identificação do Estalaelecimento 
CREA 590501 79991 3 
Razão Social PARANA FM LTDA 
CNPJ 01 74901 510001 -10 
CEI 
CEI Vinculado 
Endereço RUA PRINCESA CAROLINE, 36 QUADRA 5 

, Bairro VILA KIOLA 
CidadeiUF SAO JOSE DE RIBAMAR 1 MA 
CEP 651 10-000 
DECLARACÃO ENTREGUE 

I !  

Data 26/03/2010 
Quantidades de vínculos 

-- - -2 

i Coordenação da RAIS 
I 

\c Brasilia, 

Código de Identifica80 do Recibo 



MNTSTÉRJIO DO TRABALHO E ERILPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamerito de Emprego e SalRrio 
Coc~rdeiiaç%o-Geral de Estatísticas do Traballio 

RELAÇWO ANUAL DE INFORMAÇÕEÇ SOCIAIS - RAIS 

VIA INTERNET 

ANO-BASE : 

- 

Arquivo recebido via Internet 
26/03/2010 às 15:25 

0642240472 

2CDA.A651.3817.7CA6.74F7.F41 C.3C16.AEC2 

TOTAIS DO ARQUIVO TWNSMITIDO QUANTIDADES 

.--....-.........-.....-._...-......_.....~..._._...__....._....._._.....__......_.............~~~...~~........_..._.__......._...._.._...____ --...----- ~ ---...--...... 

Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrdnicos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impresslo do recibo pela Internet. 

ESTABELECIMENTOS 

V~NCULOS - 

1 

o 



ART REGISTMBA EM : 



MinervaWEB I Tela de Impressão de Boleto - MinervaWEB 

RADIO FM LTDA 

601 - AnotRenp.Tecnica-ART - 2010 - 422222 - 31.50 ( 01101 ) /:R' 
NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

- - - - - - - - h r f ?  na linha mnhlharla 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of 2 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

PARANA FM LTDA 
01.749.015/0001-10 

Ressalvado o direito de a AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser-apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:32:43 do dia 21/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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$9 Menu Principal V SRD »v ~onsu~tas »» Geral j menu aluda 

"csrnsulta Geral - FM 
Sdentifleaçao do Canal PB 

UF: MA Distrito: 
Município: São José de Ribamar Sub Distrito: 

Freqüência: 99,9 MHz Local Especifico: 
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada 
Canal: 260 

Dadas da Entidade 
Entidade: PARANA FM LTDA 

Nome Fantasia: MAIS FM 99,9 MHZ 
No Estação: 323665616 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
B Dados da Outorga 

Dadas da "tidade 

CNPJ: ~01749015000110 I 4 

Razão Social: PARANA FM LTDA 
Nome Fantasia: MAIS FM 99,9 MHZ 

Fistel: 50003332926 
CNPJ: 01.749.015/0001-10 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

'Itimo 20/08/2004 08:25:48 Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 65110000 Logradouro: RUA PRINCESA CAROLINE 

Número: 36 Complemento: - QUADRA 05 Bairro: VILA KIOLA UF: MA 
Município: São José de Ribamar Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 65040003 Logradouro: AVENIDA JOAO PESSOA 

Numero: 266, Complemento: SETOR CENTRAL Bairro: OUTEIRO DA CRUZ UF: MA 
Município: São Luís Distrito: SubDistrito: 

Telefone: -1 Faax: 11 1 E-mail: 1 1  
Name Fantasia 

Nome Fantasia 

Fistel: 150003332926 1 

[MAIS FM 99,9 MHZ 

Dados da Oularga 

SCRAD Jurídico: 1 1 1 2 0 3 7  Data Publicação ~19107/2000 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 1-1 
Data Limite ~1710812002 1 
Instalação: 

i3 Documentos Emitidos 

Número do Processo: 10 

Atualiaaqão de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

I 

Razão 

Outorga I 

Natureza 

I 
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4 los/ll/zooaI de 4 i$' 4 

Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1-4 IO%lOG/70(31. Características 4 i 4 
Técnicas da 
Estação 

!Ei Caracterr'stlca da Estaçao Instalada 
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RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovaqão da concessão ou pern~issão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e  regulamentar^, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serxiço. - 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.21 219 1 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
J~irídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PARANÁ FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DE RIBAMAWMA 
PERÍODO: 2010 a 2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00967512010 

* Os documentos devem ser avresentados aos autos em oriainal ou cóuia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 

da concessionária ou permissionásia com o Poder Concedente, caso o pedido 
(art. 3O, 5 1°, a, Dec. 

contribuição sindical, 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações t------ Fls. 02; 83 

I comprovante de rckolhimento dos últimos cinco anos); 1 1291131 - I 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 91 e 

- 

-- 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o regrese~~tante legal da interessada, L -- -- 

incompleto 
Fls. 03109; 
73/80 
Fls. 10111; - 

7- OPTATIVO: 
70172 e 1381139 
Fls. 50 e 92195 



atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo l), 
ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 
OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS ; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
-- 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

-- 
16- Docunlentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda coniercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

Fls. 140 

Fls. 57 

Fls. 27 

Fls. 26 

Fls. 31 

Fls. 991100 

Fls. 102/103 

Fls. 16; 32; 
1051108 e 
1321137 
Fls. 1101114 - 
falta a últirna 
alteração 
contratual 

Fls. 56 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

, I  

Brasília, DF, - de ,]L ~ j i ~ ~ l i ~ ~ b ~ '  de 20 10, 

Fls. 53 e 54 

Fls. 55 

Fls. 55 

Fls. 51/52 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configusam ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portasia/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Coiicessão/Perinissão, caso a oiitorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Ofício no ,A? 0 0  lO/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, f i  de c$ ,A- 7 ' de 2011. 

Ao 
Representante Legal do(a) 
PARANÁ FM LTDA 
Rua Princesa Caroline, 0-5. no 36. Vila Kiola. 
CEP: 65.110-000 - São José de RibamarIMA 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.009675/2010 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de São José de Ribamar, no estado do Maranhão, 
deferida pela Portaria no 77, publicada no DOU de 07 de julho de 1999. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documeiito(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); Foi juntada cópia não autenticada. -Falta a dos anos de 2008,2009 e 2010. 
Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 

I ContratoEstatuto Social, durante o período d& vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atúalizada do Estatuto, I 
I alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; - Falta a última alteração cktratual.  
OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

c? Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o 
que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

~oorde\iadora-~eral 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos de Pós Outorga 



Ofício SINO. / 201 1 

PARANÃ FM Ltda 
SEDE: Rua Princesa Caroline, Q-5 No. 36 -Vila Kiola -São José de Ribarnar-MA 

Cep: 65058-180 - CNPJ: 01.749.01510001-10 FoneIFax: (96)3216-1206 
mais@mais.frn.br - www.mais.fm.br 

São Jose de Ribamar, MA, 02-02-201 1 

REF. PROCESSO No. 53000.009675/2010 
REF. OFICIO No. 63/201 Q/COREV/DEOC/SCE-MC de 13-01-2010 

VÂNEA RABELO 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Grupo de Trabalho Interdepartamental de Atos Pós-Outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "RJ'-Anexo - Ala Oeste-3O.Andar Cep.: 70044-900-Brasilia-DF 

Prezado(a) Sen hor(a), 

Atendendo os pedido constantes do oficio acima mencionado, estamos encaminhando: 

I. Contribuição sindical de empregados do ano 2008, 2009 e 2010 - Autenticados 

2. Ultima alteração contratual - Autenticada 

-3% gr .3LCb-c&'=.- 
Ivana T A A Farias 
Socia 



" .  - - -  - - - - -  - - - - _ " .  
- - - - - -  - - -  - - -  - - 

BVANA TEREZA AMELIIA AQUIMO FARIAS, Brasileira, separada 
judicialmente, nascida em 1 9.03.1 958, assistente social, residente e domiciliada 
à Av. dos Holandeses - Condomínio Ilha do Sol Edifício Araçagy - Apto 102 -- 
Olho D'água, S lo  Luis-MA., GEP 65065-180, po~adora da 61 de no 302.504 
SSP/MA., e do CPF no 269.515.843-20, e "ARMEM LUAIA LC-PES FERES, 
Brasileira, casada sob o regime de separaçâo tohl de bens, administradora de 
empresas, residente e domiciliada à Av. dos Holandeses dos Holandeses --- 

Condomínio Ilha do Sai Edifício Aracagy - Apto. 101, Olho D'água, S h  Luis- 
MA., 6ep 65065-180, portadora da Ci de no 1.209.456 SSPIPA, e do CPF na 
21 2.327.842-49, únicas sócias componentes da Sociedade Limitada, sob a 

denominaçáo social de PARANA FM LTDA, com sede  na Rua Princesa 
Saroline, no 06 - Quadra 05 - Vila Kiola - São José de RibamarlMa., CEP 
651 10-600, registrado na JUCEMA sob No 21200407845 de 25.03.1997 e 
inscrita no CNPJ sob no 01.749.015/0001-10, resolvem de comum acordo 
alterarem o contrato social, como de fato alteram, promovendo inclusive a sua 
adequação e consolidação de acordo com o novo código civil lei no 
10.40612002, conforme clausulas e condi~ões seguintes: 

1' - Na presente alteraçgo contratuai estamos modificando o número do imóvel 
onde fica localizada a sede da empresa, cujo endereço passa a ser Rua 
Princesa Carolíne, Quadra 05, no 36, Vila Kiolâ, S& José de Ribama~MA., Cep 
65.1 10-000. 

- Parágrafo Único - Esta modificação nao altera a localizaçáo fisica da 
empresa, apenas corrige a reda~50 do endere~o. 

P a 0 nome de fantasia adotado pela empresa e autorizado pelo Ministkrio das 
Comunicações é 

3a - O Capital Sociai que em de R$ 10.060,00 (Dez Mil Reais), divididos em 
10.000 (Dez Mil) Qudas de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente subscrito e 
inlegralizado em moeda corrente do pais, fica aumentado para R$ 250.000,80 
(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), divididos em 250.000 (Duzentos e Cinqhenta 
Mil) quotas de R (Um Real) ujo aumento foi integralizado da 
seguinte forma: 



NA FM LTDA 

Transfergncia da reserva de lucros, neste ato: 
R$48.220,06 (Quarenta e Oito Mil Duzentos e Vinte Reais). 

Em moeda corrente do país, neste ab, pelos(âs) sócío(as) 
Carmem Lucia kopes Peres: 
R$ 95.890,00 (Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Noventa Reais). 

lvana Tereza Amélía Aquino Farias: 
R$95.890,00 (Novenb e Cinco Mil Qitocenbc; e NovenZa Reais). 

/-* 

Parágrafo Único - com esta alteraçáo o capital social da empresa ficou 
composto e distribuído, conforme s quadro abaixo: 

4a - Fica determinado que as quotas náo poderâo ser cedidas ou transferidaç, 
no todo ou em parte, a terceiros, sem prévio e expresso consentimento dos 
demais sócios. Em caso de falecimento de um dos sócios, serão seus herdeiros 
e/ou sucessores aqueles que detêm o direito à herança correspondente à 

.--. ernpresa.(ad. 1.04)T CCI2002). 

Farias ---- 
TOTAL 100 

Sa - Ainda fica ajustado, que poderá ser excluído da sociedade por justa causa, 
sguele sácio que coloque em risco a continuidade da empreça.(art. 1.085, 
wíil200"). 

fia - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. (a&. 
d.052, CGi2082) 

-- - -  

250.080 R$250.808,098 





CQ~UI>/  
% 

% o "g. -..------+-- i5Q 6 
, - , >n - - -$ I 

- .. 7 -  

SqlAWab72-= , 
9 .  

L - ? -  

% 
- - - e -  - - -  *% ,@ 

Ã FM LTDA 

- 
da - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, as 
administradoras prestarão contas justificéidas de sua adminístral;ão, 
promdendo a elaboraç" do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econGmico, cabendo aos sócíos , na propor~so de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. (a&, 4.065, CCi2082) 

ga - As administradoras declaram, sob as penas da lei, que não e s t 5 ~  
impedidas de exercerem a administraçáo da sociedade. por lei especial, ou em 
virlude de condena~ão criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevarica~go, peita ou suborno, concussao, peculâto, ou 
conlra a economia popular, conh-a o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as rela~ões de consumo, f'6 publica, ou a 

-. propriedade. (a&. "1.011 "1 CGf2002) 

10a - As decisóes da empresa poderáo ser tomadas através de uma reuniáo 
entre os sácíos a suas canvacações poder50 ser feitas através de cada, carta 
registrada e email, ou ainda por notificaçáo judicial, eliminando conforme a 
legislação, a necessidade de convocaç60 de assembléias. 

II1 -- Da Cons-oiidaçãé) 

Neste ato, à vista da modificaçáo ora ajustada,' consolida-se o contrato social, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Clauasy la Primeira - Da Denoml 



i 

- - - - -  

A sociedade gira com o nome empresarial de P A R A M ~  FM LTBA, com sua 
sede i Rua Princesa Caroline, Quadra 05, no 36, Vila Kiola, São José de 
Ribamar-MA., Cep 65 1 10-000 (aP-8.99" H, CACI2OOA)- 

Clausu%a Segunda - Do Objeto social 
A sociedade tem como principal objetivo a instalaça e execuç$o de sewiços 
de radiodifusão sonora, ou de ssns e imagens; seus serviços afins e correlatos, 
bem como os serviços especiais de repetição e rebransmiss3o de televisgo 
(aPrç.99" GA/20(02). 

,-.Clausula Terceira - Do In i~ io  e Duração 
A sociedade iniciou suas atividades em 25-03-1997 e s seu prazo de duraçb 6 
por tempo indeterminado. (afl. 99" !Ias CC12002). 

CIIausulla Qerada -- Do nome de fantasia 
0 nome de fantasia adotado pela empreser e autorizado pelo Ministkrío das 
Comunicações é 

Alainsula Quinta - Do CapFlaf Sseial e sina somposi~ãs 

O Capital Social 6 de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinqiáenta mil reais) divididos 
em 250.000 (cinquents mil) q u o b s ,  na valor d e  R$ 1,00 (um real) cada uma. 
(a-. 99" 990i9, 1.0", CG1%002), totalmente subâcrilas e integralizadas em 
moeda corrente do país, cuja composir;ão e distribuiçlo 6 a seguinte: 

Parágrafo 1' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliza~go do capital 
social.(a-lt, 1.052, ""12002). 

VALOR 
R$ - l25.000,00 
R$ 125.000,00 

Farias 
TOTAL 

Parágrafo 2 O  - As quotas são indivisiveis e náo poderáo ser cedidas ou 
transferidas a "Lerceir 

i 
L/ 

QUOTAS 
125.000 
125.000 

-' NOME DOS SACIOS 
Carmem Lucia -- Lspes Peres 
Ivana Tereza Amélia Aquino 

(%I 
50 
50 

, 100 "51).08 (" R$28)0.006,00 
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GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Dados da Entidade Sindical 2811 11201 I 
E Nome da Entidade - Código da Entidade Sindícal 

2 .- SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MA 000027 000.009.264.01 603-7 
$ Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 
8 R BECO DO COUTO 63 CENTRO 05.738.778/0001-16 

4 (~airrol~istrito I CEP I Cidade/Municipio 1 UF 

1 651 10400 I VILA KIOLA 

Dados de Referência da Contnbuicão 
Cateaoria 

NomeJRazáo Social/Denominação Social 
PARANA FM LTDA 

-. - 
Capiíal Social - Eçtabelecimento Total Remuneração -Contribuintes (-) Oulras Deduções 
250.000,OO 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (+) Outms Acréscimos 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
OI.~~~.OI~/OOOI-IO OMPROVANTE DE PAGAMLN1 U DE T ITULE 

- - - - - . . - -'C-- 

Enderepo 
R PRINCESA CAROLINE 

SAO JOSE DE RIBAMAR MA 601 1 1049970 1610361770 174790 15000 10 lf>Ij51Ei5BBBBMld2 167 
Dados da ~ontnbuição DATA DO PAGAMENTO 02/02/201' 
(=) Valor do Documento VALOR 00 DOCUMENTO 21,6; 

f7 PatmnaVEmpregador Empregados Prof. Liberal Authnomos 21,67 VALOR COBRADO 21,6; 

I 
___________________...---- *---.-..---- -- -.- --.-- --. - 

Capital Social -Empresa No Empregados Contribuintes ____________________---------------------------- I (-) Desconto i Abatimento 
250.000 M) I I NR, AUTENTICACAO 

5,8FF,3F9,20D,A35,f5~ 

-. 

I 
104-0 ( 10499.70161 03617.701747 90150.001015 5 51650000002167 

-""=" oiiriurrur 

Código do Cedente 
000.009.264.01 603-7 

I CEP I BairrolDistriio I CidadeIMiinirinin I A ; ; ;  

Número 
36 

Complemento 
QDA 05 

Nosso Número 
O i  7490150001 2811 21201 1 

Valor do Documento 
21,67 2009 I 

Autenticação Mecânica 

- .  - - - - * - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Data Vencimento Exercicio 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: PARANA FM LTDA 
CNPJ: 01.749.015/0001-10 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e 
cobrar as dividas que venham a ser apurndas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:38:30 do dia 22/02/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/03/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



I.ISTA 1)E DOCUR/lI<NTOS NECESSÁRIOS lDAKA - A INSTRULÃO DE PROCESSOS 1)E 

EXIGÊNCIA - Ast. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionái-ia ou permissionária, do cun~priinento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

- 

Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PARANÁ FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DE RIBAMARJMA 
PERÍODO : 19/07/20 10 a 19/07/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.00967512010 
* Os documentos devenz ser avresentados aos autos enz ori~inal ou c h i a  autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

I da concesSionái-ia ou permissionária com o Poder coicedente , caso o pedido I 

JUNTADA 
02 

- 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações Fls. 02 

de renovação seja atendido (art. 3", 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao &pregador (ou FF: 85, a-87: 89 e 90: 

comprovante de recolhiinento dos últiios cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I L 4 a  lLX  

Fr; 91; , ,.e 129 a 13'; 

conlprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo ein 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a einissora encontra-se com suas instalações e equipameiltos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

13ba 138 

FIS. 03 a 09 
I 

Fls. 50 
(declaiaqáo) 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

Fls. 73 a 80; 92 a 
95 (Laudo de 
vistoria) 

FIS. 10 e 1 1 ,  138 e 
139 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora ein andamento no Ministério das Comunicações 





(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FTSTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, Q5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia coinpleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato~Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estat~ito, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprin~ento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, Q 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cuinprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cun~primento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

FIS. 160 

FIS. 25; 57 

F~S.  27 

FIs.26 

Fls.31 

Fls. 29 e 30; 99 e 100 

Fls. 102 e 103 

F ~ S .  105 a 108; 133 a 
137 
FIs. 110 a 1'4; 148 a 
155 

Fls.56 

Fls. 53 e 54 

F1s.55 



os respectivos documentos de comprovação; 
* 

INFORMACOES INTERNAS 

";" ce 
8 . - 3  

'?i 'p1&L 3 
\&i 9&%t?2 8' 
'#% L.' 2: ,." 5Q % 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

FIs 55  

FIs 51 e 5 2  

A 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

com " X .  
Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 

Brasília,DF, 21 de fevereiro de 201 1. 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



%.,' 'P c* 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL @i3 2. 

>,&I>% * ?re*:? g 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES +ath 93 

rQ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - "3" 

GRUPO DE TRABALHO INTE~EPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: 53000.009675/20 10 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Infortnação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: PARANÁ F M  LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: SÃO JOSÉ DE RIBAMARIMA 

Tendo em vista que o Processo e m  referência está e m  fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na  data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a eiitidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que n2o 
obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
53000.002536/2010 1 ADVERTENCIA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade. no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

Brasília, 21/02/2011 

PROCESSO 

'it~w-,&w 
FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 

Analista Responsável 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

I 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador De  Renovação De Outorga 





r._& ,, rillnist&ficr das Cornunical;cks Destaq~es do Governo 

'3 Menu Principal SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  da 

Dados da consulta 
-a "?-- -" ---a*-- 

Perfil das Empresas - PARANA FM LTDA 
CNPJ: 01749015000110 

Presidente: 
Endereço: RUA PRINCESA CAROLINE - VILA KIOLA 

E-mail: 
Capital Social: 250.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 250.000,OO 

Quadro SocietSria 

CNPJ / CPF NOME 

CARMEM LUCIA LOPES PERES 

IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

212.327.842-49 125.000 125.000,OO 

269.515.843-20 125.000 125.000,OO 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÁO 

212.327.842-49 CARMEM LUCIA LOPES PERES ADMINISTRADORA 

269.515.843-20 IVANA TEREZA AMELIA AQUINO FARIAS ADMINISTRADORA 

Registro 1 até 2 de 2 registros Pagina: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 

L? ~ o l f a r A  2 ~ m p t - í m l r ~  Exportar Excel ----- - , 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

Menu Principal 

T Tela Inicial Resultado da Consulta 
. I 

Plano Básico - FM 
São José d e  RlbamarlMA 

Canal Classe Entidade 

236 E -- B 1  

260 B 1  PARANA FM LTDA 

Usuário: - Data: 22/02/2011 Hora: 10:00:56 

SRD »» Consultas »» Técnicos >>>) Plano Básíco 'luda 

Localidade Fase Situação 

o 

3 

Registro % até 2 de 2 registros Página: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem 
como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo nu 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara 
dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e determinação 
da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 
Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, ao Ministério das 
Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): PARANÁ FM LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SÃO JOSÉ DE RTBAMARIMA 
PERÍODO: . i 9/07/2010 A i 9/07/2020 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.009675/2010 
ATOS DA OUTORGA: Portaria no 77, de 02 de julho de 1999 e Decreto Legislativo no 156, de 29 de 
junho de 2000. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: 
DATA DO VENCIMENTO DA ÚLTIMA OUTORGA: i 9/07/20 i o 
PEDIDO TEMPESTIVO: ( X ) SIM ( ) NÃO 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X  )Não 
( )Sim. Transferência Direta. Processo nu 
( )Sim. Transferência Indireta. Processo no 

I interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. I I 

* Os documentos foram apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, # lu, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 

3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

.?.-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

JUNTADA 
Fls. 02 

Fls. 02 

Fls. 85 a 87; 
8 9 e 9 0 ;  124a 
128 
Fls. 91; 129 a 
131; 156 a 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

I normas técnicas vigentes; I (declaração) 

158 
Fls. 03 a 09 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. Fls. 10 e 11; 
138 e 139 

7- ( X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo com as Fls. 50 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No 
PROCESSO No 53000.00967512010 
INTERESSADA: PARANÁ FM LTDA 
I ( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando I 
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações; 

Fls. 73 a 80; 
92 a 95 
(Laudo de 
vistoria) 

( ) Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

I 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. I Fls. 27 

Fls. 160 
I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS I F l s  26 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF. Fls. 25; 57 I 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa 
da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

Fls. 31 

Fls. 29 e 30; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada 
e eventuais alterações havidas em seu Contrato~Estatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício. 

99e100 1 
Fls. 102 e 103 

Fls. 105 a 
108; 133 a 
137 
Fls. 110 a 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 9 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria. 

- - 

grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

Fls. 56 

Fls. 53 e 54 1 

Fls. 55 I 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação. 

Fls. 55 

Fls. 51 e 52 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de apuração 

infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a infrações 
metidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, se configuram ou 

não impedimento ao deferimento do pleito referente à renovação. 

Fls. 163 e 164 

- 



DATA 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíF'ermissão, caso a outorga tenha sido concedida a Não se aplica 

1 26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 1 

25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 
geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

Nome Nacionalidade 
Carmem Lúcia Lopes Peses Brasileira 
Ivana Tereza Amélia Aquino Farias Brasileira 

Fls. 166 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Márcia Pereira Monteiro Gestora de Brasileira 

I I atividades I I 

1 27- b)  Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I 
Nome Cargo  acional lida de 

Márcia Pereira Monteiro Gestora de Brasileira 
atividades 

1 27- c) Nacionalidade do(s) msponsável(eis) pela direção da programação: I 
Nome Cargo Nacionalidade 

Sandro Felipe da Silva Diretor de Brasileiro 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documeiltação iiistrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas, e 
opinamos, portanto, pela Renovação da Outorga e encaminhamento do processo à Consultoria Jurídica 
para prosseguimento. 

Brasília, 15 de março de 201 1 

%L& ji!~ tLki 

FABIANA NEIVA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

Conferido: 

ÁLVARO E SOUZA NETO 
Coordenador de een  vação e Revisão de Outorga 

\ 

DE ACORDO. Á apreciação o Departamento de Outorgas de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 

VÂNE O 
Coordenadora Geral de ~ e ~ i m d  Legal de Outorgas - Substituta 



CONTINUAÇÃO DA INFORMAÇÃO No I20 1 l/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
PROCESSO No 53000.00967512010 
INTERESSADA: PARANÁ FM LTDA 

do(a) Senhor(a) Secretário(a) de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

OCTA 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica - Substituto 

.- ,- 

DE ACORDO. A Consultoria Jurídica, nto, e m 8  I 0 3 I h 

GEN ALBUQUERQUE NETO 
Secr erviços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORiA JUR~BICA )UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMYNICAÇÕEÇ 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUMICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQ317/CAO/DLP/CGCf/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n 0 53000.00967512010 
INTERESSADO : Paranã FM Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à Paranã FM 
Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de 
São José de Ribamar, Estado do Maranhão. 
I I  - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183, 
1 1 1  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 50, da Lei 
4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletriinica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Paranã FM Ltda., 
referente a renovacão de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora ern 
freqüência modulada, no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, relativa 
aos decênios de 2010 a 2020. 

2. A outorga do Serviço foi conferida pela Portaria nQ 77, de 2 de julho de 1999, 
publicado no Diário Oficial da União em 7 de julho de 1999, referendada pelo Decreto 
Legislativo no  156 de 2000, publicado no Diário Oficial da União em 30 de junho de 2000. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo relativo 
ao novo decênio foi submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 984/2011/CGbO/DEOC/ÇCE-MC. 

l i  - RENOVAÇAO DA OUTORGA r\ 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilid 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serv 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei no 5,785172 determin 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacio 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve com 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observ 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 4. 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a Lei no 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

8. O requerimento formulado em relação ao novo decênio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 20 do Decreto no 88.066183. 

9. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletronica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 1671168). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 163, 
demonstra que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração 
de infração que culmine em cassação da outorga. 

1 1. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declaraç0es: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 56; 

e declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpriment 
seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado à propa 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obr 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 53/54; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade consti 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo m 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 55; e 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores étic 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 55. 
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1%. Por fim, cumpre informar: 

O Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 166; 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Cármen Lúcia Lopes e Ivana Tereza 
Amélia Aquino Farias, todas brasileiras natas; e 

O Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades e área editorial - Márcia 
Pereira Monteiro (fl. 52). 

Nacionalidade do responsável pela direção da programação - Çandro Felipe da Silva, 
brasileiro nato (fl. 5 2 ) .  

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada, 

iv- CONCLUSAO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 19 de julho 
de 2000 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
conforme disposto no art. 22%,  5 %o, da Constituição da Republica. 

a consideração superior, 

r Brasília, 15 de abril de 2011. 

c 

ii 
Coordenadora j rviços Auxiliares 
R 

Consultor Jurídico. 

Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

\ Aplovo o parecer por us fundamentos. Encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Elet ica para as providências de sua alçada. 



S e ~ l ç o  Públlco Federal 

ÉRIO DAS 
SEC DE SERVI USÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo €3 - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO no 11 +& I20 1 1-SSCEIDEAAICGOU-MC 
Brasilia, 1 5 de de 201 1 . 

Ao Representante Legal 
da PARANÁ FM LTDA 
Rua Princesa Caroline, quadra 05, No 36 - Vila Kiola 
São José de RibamarIMA 

CEP 65.110 -000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.009675/2010 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria no 305, de 1" de agosto de 
201 1, da PARANA FM LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa de 
publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (FAX (66) 
3441-9555),com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o 
referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tomado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de ~ b ~ i r n e  Legal de Outorgas 
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Imprimir Boleto 

Recibo do Sacado 

PARANA FM LTDA 
Rua Princesa Caroline, Quadra 05, no 36 - Vila Kiola 

Insiruçdes Autenticação mec8nica 

Referente a publicação do ofício 1710705 enviado em 12/08/2011 
Corte na linha~ontilhada ...................................................................... --- 

Referente a publicação do oficio 1710705 enviado em 12/08/2011 
(+) Oubos acr6scimos 

Sacado 
PARANÁ FM LTDA 
Rua Princesa Caroline, Quadra 05, no 36 -Vila Kiola 
São José de Ribamar, MA - CEP: 65110-000 

I Cbd. baixa 

SacadorlAvalista Autenticacao mecanica - Ficha de Comaensacão 

Corte na linha pontilhada .......................................................................... . . 

Continuar 



PORT N2 305 ,DE l o  DE AGOSTO DE 2011. . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo n" 53000.009675/2010, 
RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 8 35 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir 19 de julho de 201 0, a pesmissão outorgada à PA FM LTDA, pela 
Portaria n V 7 ,  de 02 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 1999, e 
referendada pelo Decreto Legislativo no 156, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho 
de 2000, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, no Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão. 

Ast. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 93" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE O SILVA\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



, . Brasília, de de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.00967512010, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à PARANÃ FM LTDA, 
para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no 
Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de julho de 
2010. 

2. A outorga foi deferida à P " FM LTDA, pela Portaria nV7,  de 02 de julho de 1999, 
publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 1999, e referendada pelo Decreto Legislativo no 156, 
de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2000. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto na 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e submissão 
da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3", da Constituição da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 



No 161, segunda-feira, 22 d e  agosto d e  2011 

considerando que a participação social d um principio fun- 
damental na elaboração e gestão da Polltica Nacional de Desen- 
volvimento Urbano e 

considerando as Resoluções n' I1 e no 15 do Eixo I, apro- 
vadas na 4' Couferéncia Nacional das Cidades, que determinam a 
criação e implementação dos Conselhos das Cidades nos hés niveis 
da Federação, adota, mediante votação, e seu Presidente toma pú- 
blica. a seguinte Resolução de Plen&rio: 

Art. Iv Recomenda que o Ministdrio das Cidades propicie 
condições para que a Secretaria Executiva do Conselho das Cidades e 
a Coordenação Executiva do Conselho das Cidades elaborem e exe- 
cutem um plano de ação: 

I - de acompanhamento dos Conselhos das Cidades ou con- 
géneres nos Estados Distrito Federal e Municlpios, que realizaram as 
respectivas ~onferéikias em 2009 ou 2010 e que tenham Conselhos 
criados, empossados e em funcionamento; 

R - que identifique os Estados e Municipios que recebem 
recursos do Governo Federal para programas de habitação. sanea- 
mento, mobilidade e paliticas urbanas, a fim de garantir a criação e o 
funcionamento dos seus respectivos Conselhos. e 

111 - que contemple a elaboração de instnimentos para avaliar 
as leis que h'atam do assunto e que proponha a reeshuhiração no 
controle social da aplicação de recursos públicos, que deverão ga- 
rantk o desenvolvimento urbano articulado e integrado. 

Art. 2" Recomenda que o plano de ação promova a criação e 
funcionamento dos Conselhos das Cidades nos Estados e Mu- 

~icipios. 
Art 3' Esta Resolução Recomendada entra em vigor na data 

de sua publicação. 

MARIO NEGROhfONTE 
Presidcntc do Cotiselbo 

RESOLU@O RECOMENDADA N"19, DE 10 DE JUNHO DE 2011 

Reconlenda ac Conselho Gestor do Fundo 
Nocioiial de HabitaçAo de Interesse Smial a 
alncnciio de recursos oara Eshdos. Dlslrito 

sem fins liicntivôs, para implementaç80 de 
Assistència Ttcnica Pública e Gratuita. 

O Conselho das Cidades, no uso das suas atribuições es- 
tabelecidas pelo Decreto no 5.790, de 25 de maio de 2006, e 

considerando oue a Lei 11.888 de 24 de dezembro de 2008 ~ - -  - -.-- -~ -~~~ 

assegura Bs familias co~>e*dam&sal de a 6  hês salbnos mlnimos o 
d i i t o  B Assisténcia Técnica Pública e Gratuita oara o nroieto e a 
constnicão de habitacão de interesse social para sua ir6i1ia mo- 
radia; 

. . 
considerando que a Assisténcia Técnica Pública e Gratuita 

poderá ser oferecida ditamente Bs familias. cooperativas, associa- 
ções de moradores. entidades ou gnipos organizados que as repre- 
sentem; 

considerando que a prestação da Assisténcia Técnica Pública 
e Gratuita pode ser objeto de convênios ou temos de parceria com a 
União. Estados, Distrito Federal e Municipios; 

considerando que os Serviços de Assisténcia Tdcnica Pública 
e Gratuita devem ser custeados por recursos de fundos federais di- 
recionados B habitação de interesse social, por recursos públicos or- 

composição paritár;a entre re~resentãutes do Poder PúblicÓe da so- 
ciedade civil. adota. mediante votacão, e seu Presidente toma oública. 
a seguinte resolução de Plenário: 

Art. I' Recomenda ao Conselho Gestor do Fundo Nacional 
de Habitação de Interesse Social a alocação de recursos para Estados, 
Distrito Federal, Municipios e entidades sociais sem fins lucrativos, 
para implementação de Assisténcia Ttcnica Pública e Gratuita. 

Art. 2' Esta Resolução Recomendada enha em vigor na data 
de sua publicação. 

MARIO NEGROMONTF 
Presidente do Conselho 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

PORTARIA NV74, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

O SECRETANO NACIONAL DE TRANSPORTE E DA 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuf ões que lhe confere o 
Art. 5', do Capllulo IR - Das Competências das Unidades, do Anexo 
Vil, que hata do Regimento Interno da Secretaria Nacional de Trans- 
porte e da Mobilidade Urbena, aprovado pela da Portaria na 227, de 
04 de julho de 2003, resolve: 

Art 1' . Prorrogar até 29 de agosto de 2011 o prazo es- 
tabelecido na Portaria no 324, de 7 de julho de 2011, que instituiu 
Gmpo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elaboração de 
Plano de Ação solicitado pelo Tribunal de Contas da União no Acór- 
dão no 137312011. 

Art 2' - Publique-se no Diário Oficial da União, Boletim de 
Pessoal e Serviço e dé ciéncia aos interessados. 

Art. 3' - Esta Portaria e n m 6  em vigor na data da sua 
puhlicaçãa. 

LUZ CARLOS BmNG DE LIMA 

Diário Oficial da União - %@O 1 

Ministério das Cornunica~ões 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTAIUA N' 305, DE 1-E AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMüNICAÇõES, no 
uso de suas atribuições, confome o disposto no art. 5' da Lei no 
5.785, de 23 de junho de 1972. e no art. 6'. inciso E, do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo no 53000.009675i2010, resolve: 

Art. I' Fica renovada, de acordo com o art 33, § 3', da Lei 
n' 4.117 de 27 de agosto de 1962 por dez anos a partir de 19 de 
julho de'2010, a permissão outorgada B PARANA EM LTDA, pela 
Portaria uD 77, de 02 de julho de 1999, publicada no Diário Oficial da 
União de 07 de julho de 1999, e referendada pelo Decreto Legislativo 
no 156, de 2000, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho 
de ZOW, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüéncia Modulada, no Municipio de São 
Josd de Ribamar, Estado do Maranhão. 

M. 2'A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga d 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo C6digo Brasileiro de Te- 
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art 3' Este ato somente produzirá efeitos legais apbs de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do 8 3' do art. 223 da 
Constibiçâo Federal. 

Art. 4' Esta Portana enlm em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N* 348, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇdES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto nD 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53720.00022U2002. Conconéncia no 
113/2001-SSWC. resolve: 

Outorgar permissão B Empresa de Radiodifusão Estrela Dal- 
va Ltda. oara exolorar servico de radiodifusão sonora em freaüència 
modula&, pelo prazo de d& mos, no municiplo de luniti, ~rcado do 
P d .  A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
ao6s deliberacão do Coneresso Nacional. nos temos do artipo 223. 6 - - 
9, da ~onstiiui~ão. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 349, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas ahibuições. em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n' 1.720, de 28 de novembro de 1995. e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53720.00023912002, Conconéncia d 
I14I2001-SSWMC, resolve: 

Outorgar permissão B Empresa de Radiodifusão Alfa Cen- 
taum Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fie- 
qüéncia modulada, pelo prazo de dez mos, no municipio de MauanB. 
Estado do P d .  A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 39, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 350, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53720.00023912002, Concorrência d 
114/200L-SSNMC, resolve: 

Outorgar permissão B Emmesa de Radiodifusão Alfa Cen- 
tauro Ltda. p& explorar serviço-de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Ma- 
rapauim (MamdB), Estado do P d .  A permissüo ora outorgada so- 
mente produzirá efeitos legais ap6s deliberação do Congresso Na- 
cional, nos termos do artigo 223, § 3', da Constituição. 

I'AllLO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-51, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53830.00062U200l, Concorréncia no 
03U2001-SSNMC. resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Registro, Estado 
de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzir6 efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
223, § 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARiA N"52, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53740.00075112000, Concorrência no 
090/2OW-SSWMC, resolve: 

Outorgar permissão B Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fresü8ncia modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municipio de Matiritios. Estado do Paranh. A per- 
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 39 da 
Constituição. 

PMJLO BBRNARDO SILVA 

PORTARIA N? 3353, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

uso de suas arribuiçder. cm ionfamidade com o anigo 32 do Ke. 
gulamcnto dos Servifos de Radiodifuslo, aprovado pelo Dzcriio no 
52.795. de 31 dc outubro de 1963. com a redaeão auc Ihc rol dida 

Dkcreto no 1 .720,s  28 de ~&embm d i 6 9 5 .  &tendo é; Jistã 
o aue consta do Processo n.' 53740.000751/2000. Concorrència no 
O~ÔI~OW-SSR~MC. resolve: 

Outorgar permissão B R&dio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em üeqüéncia modulada, pelo prazo 
de dez mos, no municlpio de MatelBndia. Estado do Paraná. A per- 
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 8 3', da 
Constituição. 

PATJLO BERNARDO SILVA 

PORTANA NL 341, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMüNICAÇõES, no 
uso de suas atribuições em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos ~ervipo; de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto d 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n' 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53740.00075112000, Concorréncia no 
OW/2OW-SSNMC, resolve: 

Outorgar pennissão B Rádio Capelista Ltda para explorar 
serviço de radiodifusào sonora em freqüència modulada, pelo prazo 
de d a  anos, no municipio de Missal, Estado do Parana. A permissão 
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional nos termos do artigo 223, 4 3', da Consti- 
tuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 9 5 5 .  DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES no 
uso de suas atribuições em conformidade com o artigo 32 do'&- 
gulamento dos serviço; de Radiodifusão. apmvado pelo Decreto no 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redacão oue lhe foi dada 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de sua* ahlbuicã*r em conformidade com o artigo 32 do Re- 
mla de Rndindifusão, aprovado pelo Decreto no 

. com a redacão aue lhe foi dada 
pelo Dicreto no 1.720.de %de novembro delG95, & tendo Cisiã 
o que consta do Processo n.' 53670.000698/2002, Conconéncia no 
09012001-SSWMC, resolve: 

Outorgar Permissão ao Sistema Norte de Radiodifusão Ltda. 
pam explorar iesiço de radiodifusão sonora em freqüéncia modu- 
lada, pelo prazo de de* anos, no municlpio de Novo Gama, Estado de 
Goiás. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
ap6s deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223. 8 
3; da Constituição. 

PAULO BERNAIIDD SILV.4 

PORTARIA N= 356, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES no 
uso de suas atribuições em conformidade com o artigo 32 d o ' ~ e -  
gulamento dos ~erviço; de Rndiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.00819112002, Conconência no 
01UZ002-SSWMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação SIC 
Ltda para explorar, pelo prazo de dez mos. sem direito de exclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em üeqüéocia modulada no 
municipio de Barbacena, Estado de Minas Gerais. A pemiissão'ora 
outorgada somente produzir6 efeitos legais apbs deliberação do Con- 
gresso Nacional. nos termos do artigo 223, g 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no enderep eleúdnico h n p J / w w w w w w i n . ~ . W ~ ,  
pelo código 00012011082200075 

Documento assinado digitalmente conforme MP n"2.00-2 de 24/08/2001, que instihii a 
Infraestnihya de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 



MINISTÉIPTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO NP 2 l J  9 20111 CGLOI DEOCI SCEI MC. 

Ref. Processos no 53000.0509675/2010 
Entidade: P Á FM LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Paraná FM Ltda, explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de São José de Ribamar, Estado do Maranhão, foi renovada por meio da 
Portaria no 305, de 1" de agosto de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 
subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral dd Regime Legal de Outorgas 

MNSFImnsff C G M  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 5 6 I20 1 1 IGM-MC 
Brasilia, 15 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Plantilto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00689 20 11 
- 53000.01209312010 I 53830.00013612000 2 volumes em cada processo - 

MC 00693 201 1 (b/ 
- 53000.010192/2011 

MC 00694 201 1 e,/ 
- 53000.07680612006 

Atenciosamente. 

Coordenador-Geral 
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